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Teresina (PI), 11 de agosto de 2025 
 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Gilvan Lima Silva 

Presidente da Câmara de Lagoa Alegre  

Av. Orestes Borges nº 54 - Centro 

Lagoa Alegre – PI  

 64138-000 

 

 
Assunto: Remessa do Processo de Prestação de Contas do Município de Lagoa Alegre – 

PI Exercício 2023. 

 

 
Senhor Presidente, 

 

 
 Por ordem da Presidência deste Tribunal, conforme Portaria nº 121/2023 

publicada no DOTCE/PI nº 040/2023 de 01/03/2023, encaminho a Vossa Excelência para os 

devidos fins o endereço eletrônico para acesso ao inteiro teor do processo de Prestação de 

Contas TC/004619/2024, referente ao Município de Lagoa Alegre - PI, exercício financeiro 

de 2023, nos termos do art. 64 da Lei nº 5.888/2009 (Lei Orgânica), tendo em vista que este já 

foi apreciado/julgado por esta Corte de Contas. 

 Ademais, este Tribunal solicita o retorno da informação do julgamento por 

parte da Câmara Municipal do parecer do processo informado neste ofício, em conformidade 

com o item 40.2 da Resolução da Associação dos Tribunais de Contas - ATRICON 

nº01/2021, que determina a estes Tribunais manter atualizados os resultados dos julgamentos 

realizados pelo Poder Legislativo respectivo. 

 

 
Respeitosamente, 

 

Assinado Digitalmente 
Jurandir Gomes Marques 

- Diretor em exercício da DGESP/SPJ do TCE/PI - 
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PROCESSO TC/004619/2024. 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - EXERCÍCIO DE 2023. 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE DO PIAUÍ.  

GESTOR: CARLOS MAGNO FORTES MACHADO – PREFEITO MUNICIPAL. 

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES - OAB/PI Nº. 

12.276. PROCURAÇÃO À PEÇA 10.2. 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO. 

PROCURADOR: PLINIO VALENTE RAMOS NETO 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Prestação de Contas de Governo, Município de Lagoa Alegre do 

Piauí, exercício de 2023, de responsabilidade do Sr. Carlos Magno Fortes Machado.  

A Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas, Peça 04, enumerou as 

seguintes ocorrências: (a) classificação indevida no registro de complementação de Fontes de 

Recursos nas receitas liberadas para Agentes de Combates a Endemias; (b) ausência de 

arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) 

configurando renúncia de receita; (c) descumprimento da obrigação de aplicar o superávit do 

ano anterior do FUNDEB; (d) descumprimento da meta da dívida consolidada líquida fixada 

na LDO; (e) descumprimento da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO; (f) 

insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas; (g) inconsistência na 

contabilização das contribuições patronais e dos servidores em relação aos valores 

efetivamente pagos ao RPPS; (h) redução na quantidade de servidores ativos sem a devida 

reposição, comprometendo o financiamento do regime próprio e o equilíbrio atuarial; (i) 

aumento do déficit atuarial no exercício; (j) registro não fidedigno das provisões em longo 

prazo no balanço patrimonial em relação à apuração matemática na avaliação atuarial com 

posição em 31-12-2023; (l) não amortização do déficit atuarial apesar de ter sido apurado na 

avaliação atuarial anual; (m) transparência fiscal deficiente do Regime Próprio dos Servidores 

Municipais; (n) contabilização a menor da dívida de parcelamentos com o RPPS na dívida 

fundada do ente; (o) o ente possuiu certificado de regularidade previdenciária judicial no 

exercício; (p) execução de despesas com saúde – ASPS oriundas de recursos financeiros 

decorrentes de impostos e transferências constitucionais em unidades diversas dos fundos de 

saúde, descumprindo o do artigo 2º, parágrafo único, da LC 141/2012; (q) inventário 

patrimonial dos bens móveis em desacordo com os critérios mínimos de elaboração (IN TCE-

PI Nº. 06/2022); (r) divergências entre os valores totais dos bens registrados no inventário dos 

bens móveis com os apresentados no Balanço Patrimonial; (s) ausência de registro de bens 
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móveis no Inventário Patrimonial; (t) indicador distorção idade-série nos anos finais apresenta 

percentual elevado; (u) não instituição do Plano Municipal pela Primeira Infância; (v) não 

instituição do Plano Municipal de Segurança Pública. 

Informa-se, que o Município cumpriu os limites dos indicadores 

constitucionais e/ou legais, conforme visto na Conclusão, Item 7, Peça 4. 

Citado (Peça 06), o gestor apresentou defesa (Peça 10.1).  

À Peça 13 encontra-se o Relatório do Contraditório. 

O Ministério Público de Contas, Parecer 2025PM0028 à Peça 15, opina pela  

emissão de parecer prévio recomendando a Aprovação com Ressalvas das Contas de Governo 

do Município de Lagoa Alegre - PI, exercício 2023, sob a gestão do Sr. Carlos Magno Fortes 

Machado, com base no art. 120 da Lei Estadual Nº. 5.888/09, em razão das ocorrências 

listadas, especialmente às relacionadas à inobservância dos princípios e regras constitucionais 

e infraconstitucionais relativos à gestão fiscal responsável, quanto ao equilíbrio financeiro e 

aos limites ou condições para inscrição em restos a pagar.  

Também, acolheu, integralmente as propostas de encaminhamento sugeridas 

pela DFCONTAS 2, no Item 04, fls. 27 a 29, Peça 13), quais sejam: 

a) DETERMINAR a utilização de classificação devida no registro de complementação de 

Fontes de Recursos nas receitas liberadas para Agentes de Combates a Endemias; 

b) DETERMINAR que o gestor cumpra os requisitos essenciais da responsabilidade na 

gestão fiscal referentes a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos 

da competência constitucional do ente, conforme disposto no art. 11 da LC nº 101/2000 

(LRF); 

c) DETERMINAR que os recursos do FUNDEB não aplicados no exercício anterior 

(superávit) sejam aplicados até o primeiro quadrimestre, mediante abertura de crédito 

adicional, nos termos do art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113/2020; 

d) Recomendar que sejam cumpridas as metas da Dívida Pública Consolidada e da Dívida 

Consolidada Líquida, estabelecidas na LDO; 

e) RECOMENDAR o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos gastos por fonte 

de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio financeiro, comprometendo o 

equilíbrio da gestão fiscal; 

f) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários a fim de 

que a informação declarada, devidamente apurada, seja compatível com os documentos 

probatórios inerentes; 
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g) RECOMENDAR que o ente promova a reposição dos seus servidores efetivos, a fim de 

não prejudicar o financiamento do seu RPPS; 

h) RECOMENDAR a submissão, para apreciação do legislativo, de Lei para o 

equacionamento do déficit atuarial do fundo em capitalização do seu RPPS; 

i) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários de forma 

que a informação declarada, previamente apurada sua veracidade/autenticidade, seja 

compatível com os documentos probatórios vinculantes, permitindo a validação e 

conciliação periódica entre os valores atuariais e contábeis; 

j) RECOMENDAR a submissão, para apreciação do legislativo, de Lei para o 

equacionamento do déficit atuarial do fundo em capitalização do seu RPPS; 

l) DETERMINAR que o ente adote medidas visando assegurar a ampla divulgação de 

informações, atualizar sistemas, promover a participação social na fiscalização na gestão 

previdenciária com clareza, controle social e monitoramento em conformidade com as 

normas de gestão fiscal e previdenciária; 

m) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários a fim de 

que os parcelamentos com seu RPPS estejam evidenciados na dívida do ente; 

n) RECOMENDAR que o gestor adote medidas a fim de cumprir integralmente os 

requisitos do art. 247 da Portaria MTP nº 1.467/2022 e emitir o CRP do município 

administrativamente; 

o) DETERMINAR o cumprimento da proposta de encaminhamento da Divisão Técnica, 

realizando os ajustes administrativos e orçamentários necessários para que, no exercício 

em vigor quando do trânsito em julgado da decisão e nos exercícios subsequentes, haja o 

cumprimento do art. 2º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 141/2012; 

p) ALERTAR quanto a obrigatoriedade de elaborar o inventário de bens móveis com todas 

as informações exigidas no art. 22, inciso XXXI da IN TCE-PI nº 06/2022; 

q) DETERMINAR a criação de rotinas de conferências das informações publicadas e as 

repassadas para a contabilidade, bem como as encaminhadas nas Prestações de Contas ao 

Tribunal; 

r) RECOMENDAR a adoção de política educacional mais adequada para implementação 

das diretrizes do Programa Nacional de Educação PNE-Meta 02 (universalizar o ensino 

fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 14 anos e garantir que pelo menos 

95% dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência 

deste PNE); 
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s) DETERMINAR que seja encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia do plano municipal pela primeira infância, conforme 

determina a Lei nº 13.257/2016; 

t) DETERMINAR que seja encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia do plano municipal de Segurança Pública, conforme 

determina a Lei nº 13.675/2018. 

 É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

      Prefeito: Carlos Magno Fortes Machado  

     Período de Gestão: 01-01 a 31-12-2023 

(a) Classificação indevida no registro de complementação de Fontes de Recursos nas 

receitas liberadas para Agentes de Combates a Endemias 

Conforme Relatório Preliminar, Item 3.2.3, fls. 20 e 21, Peça 04, em consulta 

ao link https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada , constatou-se a liberação de receitas  

para Agentes Comunitários de Saúde no valor de R$738.816,00 e,  para o Combates a 

Endemias, de R$ 5.004,00 aos Agentes de Endemias. 

Constatou-se, ainda, a que classificação da receita ocorreu de forma indevida 

quando do registro da fonte dos Agentes de Endemias (600). No caso presente o correto seria 

FR-604, conforme Portaria Conjunta STN/SOF Nº. 20, de 23-02-2021, e Portaria nº 710, de 

25-02-2021, com atualização das Portarias Nº. 925, de 8-07-2021, e Nº. 1.141, de 11-11- 2021 

e, Portaria SOF Nº. 14.956/2021, de 21-12-2021, para identificação, pelo SICONFI, das 

informações pertinentes à origem ou à destinação dos recursos vinculados a órgão, fundo ou 

despesa, conforme Sagres Contábil 2023. 

A defesa, Peça 10.1, fls. fls. 10 a 13, informa que o equívoco ocorreu porque 

todas estas receitas sejam da Fonte 600, 604 e outras oriundas do Ministério da Saúde para 

Custeio dos Profissionais, entram na Conta Bancária 28.230-8, ocorrendo na mesma a 

inclusão de várias fontes. Ressalta não ter trazido prejuízo à análise das contas. 

Analiso 

Ainda que a conta bancária seja única, a contabilidade através das Fontes de 

Recursos e das contas de controle faz os registros das receitas com esses marcadores (fontes 

de recursos). A consulta ao link do FNS https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada e aos 

relatórios internos do SAGRES Contábil (Demonstrativo Lançamento por Conta Corrente e 
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DEMONSRCL), permitiu a constatação do citado erro na classificação da FR (600) das 

receitas liberadas para os Agentes de Combates a Endemias no total de R$95.004,00. 

Considero o apontamento não sanado, pois, agasalha a possibilidade de 

distorções na apuração de receitas e índices a cargo deste Tribunal, além de violar normas 

legais.  

 

(b) Ausência de arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos (SMRSU) configurando renúncia de receita 

Conforme Relatório Preliminar (Item 3.2.4, fls. 21, Peça 04), o mecanismos de 

cobrança pelos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (SMRSU) não foi 

implementado no Município. O prazo para instituição da cobrança encerrou-se em 15-07- 

2021 (art. 35, §2º, da Lei Nº. 11.445/2007 redação dada pela Lei Nº. 14.026/2020).  

Os jurisdicionados foram alertados por este Tribunal, através da Decisão 

Plenária Nº. 288/2022, publicada no Diário Oficial TCE-PI em 24-03-2022. 

A constatação do apontamento deu-se pela falta de lançamentos na Fonte de 

Recursos 753 (Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos) e, 

Complemento de Fonte 7004 (Identificação das Taxas decorrentes da Prestação de Serviços 

de manejo de Resíduos Sólidos). 

A defesa, Peça 10.1 fls. 2/3, informa que o Município de Lagoa Alegre está se 

esforçando para garantir a instituição da cobrança da citada receita, considerando a situação 

socioeconômica local, pois, significativa parte da população é formada por pessoas de baixa 

renda. 

Analiso 

O prazo de encerramento para instituição de mecanismos de cobrança dos 

Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) encerrou em 15-07-2021. Por sua vez, a  

Lei Nº. 11.445, que atribui aos municípios a responsabilidade pela prestação dos serviços de 

saneamento, data de 2007, assim, houve tempo suficiente para o cumprimento das exigências 

previstas. 

Nesse contexto, considero que a justificativa apresentada não foi suficiente 

para sanar o achado.  

(c) Descumprimento da obrigação de aplicar o superávit do ano anterior do FUNDEB 

Informou-se, preliminarmente, Item 3.4.2.2, fls. 28 e 29, Peça 04, que o 

Município aplicou integralmente os recursos do FUNDEB, conforme o art. 70 da Lei Nº. 

9.394, de 20-12-1996. Entretanto, não aplicou, até o primeiro quadrimestre do exercício, o 
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valor não utilizado no exercício anterior. Dessa forma, descumpriu-se a obrigação de aplicar o 

superávit do FUNDEB, conforme prevista no § 3º do art. 25 da Lei Nº. 14.113/2020. 

Conforme demonstrado nas Tabelas 18 e na Tabela 19: 

 

 

A Defesa expõe que valor não aplicado do exercício anterior foi de                 

R$1.733,25, não causando prejuízo ao erário e o desenvolvimento da educação municipal.  

Analiso 

A apuração demonstrada de R$19.257,15, referente ao superávit do FUNDEB 

(não aplicado em 2022) deveria ter sido usada até o primeiro quadrimestre de 2023. O valor 

de R$1.733,25, é pertinente ao superávit do FUNDEB, não aplicado em despesas com MDE 

até o final do exercício atual, ou seja, do exercício seguinte ao do recebimento dos recursos. 

A existência de valores nessa coluna indica descumprimento das regras 

estabelecidas para o Fundo, pois quando não utilizados no exercício de recebimento deverão 

ser aplicados até o final do primeiro quadrimestre do exercício seguinte. Achado não sanado. 

(d) Descumprimento da meta da Dívida Consolidada Líquida fixada na LDO 

(e) Descumprimento da meta da Dívida Pública Consolidada fixada na LDO 

A análise do Anexo de Metas Fiscais da LDO, Item 3.5, fls. 36 e 37, Peça 04, 

comprova o não cumprimento das metas da Dívida Pública Consolidada e, Dívida 

Consolidada Líquida fixada na LDO, descumprindo os limites estabelecidos.   
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A defesa, Peça 10.1, fls. 3, atribui o descumprimento das metas ao fato do 

exercício de 2022 (quando da elaboração da LDO) ser pós pandemia e o primeiro de mandato 

do atual presidente. Que o planejamento previsto através da proposta orçamentária foi 

reavaliado/realocado para tentar cumprir os indicadores e que, no exercício de 2023 ocorreu 

um processo de recuperação da economia dos Municípios e Governo Federal que impactaram 

resultados negativos determinantes ao não cumprimento das citadas metas. 

Analiso 

As metas fiscais da LDO servem de controle do endividamento público, 

requerendo um planejamento compatível com a realidade econômica e financeira do 

município. Portanto, os indicadores de desempenho orçamentário orientam a gestão pública, 

tenciona reduzir custos, aumentar a produtividade, promover a eficiência dos serviços e 

monitorar o desempenho da Administração. 

Como visto, em desacordo com a LRF, as citadas metas não foram atingidas. 

Lado outro, identificou-se fontes de recursos com saldo financeiro negativo, assinalando a 

realização de empenhos sem disponibilidade financeira suficiente.  

Considero os achados não sanados, pois, os argumentos da defesa não foram 

capazes de sana-los, permanecendo o descumprimento ao art. 4º, §1º, da referida lei.  

(f) Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas 

Os dados encaminhados pelo Sagres Contábil, dão conta de saldos financeiros 

por fontes de recursos vinculados e não vinculados, e as respectivas obrigações assumidas em 

cada uma das mesmas (Demonstrativo de Caixa e Restos a Pagar, Peça 2, fls. 46 e 47). 

O Gráfico 7, Peça 13, fls. 10, demonstra algumas fontes de recursos com saldo 

financeiro negativo após a inscrição de restos a pagar não processados, ou seja, as 

disponibilidades financeiras foram insuficientes para cobrir as exigibilidades assumidas 

nessas fontes. 

A defesa informa que, ao final de 2023, o Município dispunha de                      

R$5.362.169,71 (cinco milhões trezentos e sessenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e 
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setenta e um centavos), sendo suficiente para cobertura de suas obrigações. Que a falha 

provém dos problemas com análise de fonte de recursos nos rascunhos do TCE, pois formais.  

Analiso 

Ao contrário do alegado pela defesa ao informar o saldo total da 

disponibilidade financeira, a referente aos saldos financeiros ocorre por fonte de recursos, 

sendo necessária sua verificação para identificar a possibilidade de inscrição em restos a pagar 

processados e não processados, considerando também as demais obrigações de despesa que 

não tenham passado pela execução orçamentária. Assim, somente o saldo bancário não pode 

ser considerado, uma vez que devem ser deduzidas as consignações e as obrigações 

financeiras (Restos a Pagar) para se obter a disponibilidade de caixa líquida. 

No caso presente, a partir do Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 

Restos a Pagar – RGF, 3º Quadrimestre - Peça 02, fls. 46, fica comprovado que não há 

recursos não vinculados para cobertura dos Restos a Pagar (FR 500), confirmando que o Ente 

não promoveu o equilíbrio financeiro, no exercício, em descumprimento ao art. 48, "b" da Lei 

Nº. 4.320/64, e art. 1º, da LC Nº. 101/2000 – LRF. 

Referido desequilíbrio pode ser evitado mediante o acompanhamento da 

execução orçamentária e da limitação de empenho, conforme art. 9º da LRF, sendo os ajustes 

observados no decorrer do exercício, para que não haja acúmulo excessivo de passivos 

financeiros, fato não observado no exercício analisado. 

Permanece o descumprimento ao art. 1º, §1º, da LRF, e o achado não sanado. 

(g) Inconsistência na contabilização das contribuições patronais e dos servidores em 

relação aos valores efetivamente pagos ao RPPS 

Conforme demonstrativos apresentados, Tabelas à Peça 04, Item 3.9.3 do 

RELGOV, registra-se as Obrigação Principal das Contribuições Previdenciárias de 

Contribuição dos Servidores na Conta 218820101 e a Contribuição Patronal nas Contas 

3121201_ e 3121299_. 

Da análise dos registros com os recolhimentos do exercício e com as tabelas do 

Subitem “Das Receitas de Contribuição Patronal e Servidor” (do RELGOV) constatou-se 

inconsistência na contabilização dos recolhimentos previdenciários. Item 2.7, fls. 11 a 13, 

Peça 13). 

Na defesa a presentada à Peça 10.1, o gestor não se manifestou sobre este item. 

Analiso 
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Em nova consulta ao Sistema Sagres Contábil constatou-se a realização de  

alteração nos valores recolhidos da parte patronal, entretanto, a inconsistência dos 

recolhimentos permanece. Achado não sanado. 

(h) Redução na quantidade de servidores ativos sem a devida reposição, comprometendo 

o financiamento do regime próprio e o equilíbrio atuarial 

Aponta-se a diminuição de 4,26% no total dos servidores ativos, nos últimos 5 

exercícios, sem a devida reposição, podendo influir para o aumento do déficit atuarial do seu 

RPPS, já que a contribuição incidente sobre a folha dos mesmos é a principal fonte de receitas 

de um RPPS, compondo o cálculo do Valor Atual das Contribuições Futuras. 

Na defesa a presentada à Peça 10.1, o gestor não se manifestou sobre este item. 

Analiso 

Mesmo com a retificação no número de pensionistas para os valores reais 

(registrado nos DRAAs constantes no CADPREV), a informação sem a devida reposição 

permanece, podendo influir no aumento do déficit atuarial do seu RPPS. Achado não sanado. 

 

 (i) Aumento do déficit atuarial no exercício 

 (j) Registro não fidedigno das provisões em longo prazo no balanço patrimonial em 

relação à apuração matemática na avaliação atuarial com posição em 31-12-2023 

(l) Não amortização do déficit atuarial apesar de apurado na avaliação atuarial anual 

O resultado atuarial é apurado com a diferença entre o passivo atuarial e os 

ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios. Para serem considerados ativos 

garantidores do plano de benefícios, os mesmos devem obedecer aos critérios do art. 51 da 

Portaria MTP Nº. 1.467/2022, apresentar liquidez compatível com as obrigações do plano de 

benefícios do RPPS e ser reconhecidos pelo seu valor contábil na data focal da avaliação, 

devidamente precificados para essa data. 

O encontro das provisões matemáticas com os ativos garantidores apresentou, 

em 2023, o seguinte resultado atuarial:  

 

Pertinente aos últimos exercícios, o déficit atuarial do ente assim se apresentou:  
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Nos últimos 05 anos, o déficit atuarial do Município aumentou com incremento 

de R$12.278.984,05 em 2023. No Balanço Patrimonial, em 31-12-2023, foi registrada 

provisão nos seguintes valores, em contrapartida ao registro na DRAA na mesma posição. 

 

 

Assim, o citado registro não obedeceu à informação matemática das provisões. 

Lado outro, na avaliação atuarial anual foi apurado déficit, e o atuário indicou a amortização 

por alíquota suplementar como medida de equacionamento, conforme art. 55 da Portaria MTP 

Nº. 1.467. No entanto, não foi publicada lei instituindo o plano de equacionamento até 31-12-

2023, o que compromete a sustentabilidade financeira do RPPS de Lagoa Alegre. 

Na defesa, Peça 10.1, o gestor não se reportou sobre os Itens 2.9, 2.10 e 2.11.   

Analiso 

Conforme o art. 337 da Resolução TCE/PI Nº. 13/11, Regimento Interno deste 

Tribunal, a parte será considerada revel para as ocorrências não defendidas.  

Reforça-se o apontamento da não adoção de medidas para equacionar o déficit 

atuarial no fundo em capitalização, e a não acatamento da sugestão do atuário, de instituir o 

plano de amortização, conforme já descrito no RELGOV à Peça-04. Portanto, achados não 

sanados. 

(m) Transparência fiscal deficiente do Regime Próprio dos Servidores Municipais 

Constatou-se em consulta ao sistema Documentação Web, que o ente não deu a 

devida transparência fiscal ao seu RPPS, ao não apresentar a situação financeira e atuarial no 

Anexo de Metas Fiscais, bem como a inclusão das projeções atuariais, receitas e despesas 

previdenciárias no RREO do último bimestre, descumprindo as obrigações previstas na 

legislação e na IN TCE/PI 06/2022. Item 3.9.7.1, fls. 51 e 52, Peça 04. 

A defesa do gestor não faz referência sobre este item. 

Analiso 
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Ratifica-se o apontamento acima, apontando-se que não foi comprovado o 

envio no Documentação Web a documentação relacionada à transparência fiscal ao seu RPPS, 

a teor da IN 06/2022-TCEPI, especificamente sobre a situação financeira e atuarial do RPPS 

no Anexo de Metas Fiscais. Também, não há informações sobre as projeções atuariais e 

despesas previdenciárias no RREO do último bimestre. Portanto, achado não sanado. 

 

(n) Contabilização a menor da dívida de parcelamentos com o RPPS na dívida fundada 

do ente 

Conforme informado pelo Ministério da Previdência, através do 

https://serprodrive.serpro.gov.br/s/RzAqiCyj6mYqqax, o Município conta com parcelamentos 

previdenciários com seu RPPS, que retornam um saldo de dívida de                         

R$10.634.507,28 em 31-12-2023. No Demonstrativo da Dívida Fundada do mesmo, o  

registro assim foi apresentado:   

 

Vê-se no Sagres Contábil, na divida consolidada, registro a menor dos 

parcelamentos junto ao seu RPPS. 

A defesa do gestor, Item 10.1, não faz referência sobre este item. 

Diante da não manifestação, achado não sanado. 

 
(o) O ente possuiu certificado de regularidade previdenciária judicial no exercício 

O Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) está previsto no inciso III, 

art. 9º da Lei 9.717/1998, sendo emitido pelo Ministério da Previdência Social para atestar o 

cumprimento dos critérios e exigências previstos no art. 247, da Portaria MTP Nº. 1467/2022. 

A Defesa do gestor, Peça 10.1, não faz menção a este item.  

Analiso 

Consultando o CADPREV e Documentação Web do TCE-PI, constatou-se que 

não houve alteração quanto a informações acima.  

A ausência do referido certificado impõe sobre o município as vedações do art. 

167 da CF/88: 

“Art. 337. São vedados: 

 XIII – a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as 

garantias e as subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de 

financiamentos por instituições financeiras federais aos Estados, ao Distrito 
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Federal e aos Municípios na hipótese de descumprimento das regras gerais de 

organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social.” 

 

Em consulta ao CADPREV, em 10-06-2024, verificou-se que o ente possuiu 

CRP judicial durante todo o exercício, demonstrando descumprimento de itens previstos no 

art. 247 da Portaria MTP Nº. 1.467/2022, conforme se demonstra em documentação probante. 

A Defesa do gestor, Peça 10.1, não faz menção ao citado item.  

 
Analiso 

 

Da leitura do texto constitucional se depreende que a emissão administrativa do 

certificado pressupõe uma boa organização e funcionamento do regime próprio dos servidores 

municipais, bem como de critérios descritos na portaria acima citada.  

Na contramão das boas práticas para sustentabilidade do RPPS, tem-se a 

emissão do CRP judicial, quando o ente opta por se utilizar de decisão judicial para 

salvaguardar irregularidades em seu regime próprio. 

No presente caso, em nova consulta ao CADPREV e Documentação Web do 

TCE-PI, constata-se não ter havido alteração nas informações do Relatório acostado à Peça 

04, sobre o certificado ter sido obtido judicialmente.  

Repisa-se a não manifestação em defesa sobre este item.  

p) Execução de despesas com saúde – ASPS oriundas de recursos financeiros 

decorrentes de impostos e transferências constitucionais em unidades diversas dos 

fundos de saúde 

A obrigatoriedade dos entes federativos financiarem as despesas com ações e 

serviços públicos de saúde – ASPS, com recursos movimentados por meio dos fundos de 

saúde, encontra-se disposta artigo 2º, parágrafo único, da LC 141/2012. 

A clareza dos comandos acima e da CF/88, não foram cumpridos, já que  

recursos financeiros decorrentes de impostos e transferências constitucionais destinados às 

ASPS, foram aplicados em unidades diversas do fundo de saúde. 

O gestor alega que todas as despesas quitadas com os recursos em questão são 

executadas somente pela Conta FUS, vinculada ao Fundo de Saúde de Lagoa Alegre, não 

havendo outra conta ou meio alternativo de pagamento, o que pode ser comprovado pelo 

RREO dos gastos com saúde.  

Analiso 
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Os percentuais das despesas com saúde foram apurados, na primeira tabela,   

considerando-se somente as despesas executadas no FMS (7,83%). No segundo quadro, 

considerada as executadas nas demais unidades orçamentárias: Secretaria de Saúde e Hospital 

(16,41%), conforme registrado na LOA. 

Conforme informado preliminarmente (Peça 04) a movimentação dos recursos  

por um fundo específico facilita a organização e dá transparência aos registros contábeis dos 

gastos a serem considerados como aplicação em ASPS. Por sua vez, possibilita uma 

fiscalização mais eficaz, o que contrariamente descumpre os propósitos destacados, ainda que 

atingido o percentual legal, como alegou a defesa. Achado não sanado. 

 

 (q) Inventário patrimonial dos bens móveis em desacordo com os critérios mínimos de 

elaboração (IN TCE-PI Nº. 06/2022) 

O inventário dos bens móveis enviado ao Documentação Web (Peça 2, fls. 82 a 

1.260) não traz o número da nota fiscal e forma de aquisição conforme disposto no art. 22, 

XXXI da IN TCE-PI Nº.06/2022.  

 Em defesa (Peça 10.1, fls. 5), o gestor alega que as irregularidades foram 

corrigidas em 2024, dada a impossibilidade de reabrir a base contábil de 2023 para ajustes. 

Também, que se trata de falha meramente formal que não impactou o resultado positivo e 

significativo da gestão. 

Analiso 

Enviado inicialmente em 01-04-2024, o inventário foi rejeitado em 13-08-2024 

por não conter as informações mínimas exigidas. Após concessão de novo prazo, a versão 

reenviada em 13-08-2024, não contém o número da nota fiscal e a forma de aquisição, não 

refletindo a real situação patrimonial do município entre 2022 e 2023.  

Achado não sanado. 

(r) Divergências entre os valores totais dos bens registrados no inventário dos bens 

móveis com os apresentados no Balanço Patrimonial 

Foram apresentadas divergências materialmente relevantes entre os valores 

totais dos bens registrados no inventário dos bens móveis com os apresentados no Balanço 

Patrimonial, sendo nos bens móveis R$5.514.819,35 (Peça 2, fls. 82 a 1.260), no Balanço 

Patrimonial, de R$5.661.947,59, conforme Peça 2, fls. 1261 a 1.269.  

A peça enviada via Documentação Web apresenta apenas os bens adquiridos 

em 2023, não disponibilizando as informações necessárias de bens adquiridos em exercícios 

anteriores.  
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Remete-se à defesa do item acima. 

Analiso 

Conforme o art. 22, XXXI, § 3º da IN 06/2022, a conformidade entre os totais 

do Balanço Patrimonial e do Inventário, não seria possível em razão da prerrogativa 

estabelecida na referida IN deste Tribunal, facultar à administração informar, no inventário, o 

valor de aquisição e da depreciação somente para bens adquiridos a partir e 2022.  

Achado não sanado. 

(s) Ausência de registro de bens móveis no Inventário Patrimonial 

Constatou-se a ausência de registro de bens públicos no inventário patrimonial 

do Município. Na amostra selecionada, foram identificados os abaixo relacionados: 

 

À Peça 10.1, fls. 28, o gestor apresentou defesa semelhante à do achado 

anterior. 

Analiso 

O inventário reenviado pelo gestor enumera somente os bens adquiridos entre 

2022 e 2023 (Documentação WEB). Os acima, não se encontram listados no inventário 

patrimonial de bens móveis, conforme pesquisa realizada pela capacidade e marca.  

Achado não sanado. 

(t) Indicador distorção idade-série nos anos finais apresenta percentual elevado 

Os dados constantes no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (INEP), em 2023, demonstram na tabela abaixo, os percentuais indicadores da 

distorção idade-série que acompanha, em cada série, o percentual de alunos com idade acima 

da esperada para o ano em que estão matriculados. 

 

Na defesa apresentada, o gestor não se reporta a este item.  

Analiso 
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Os dados evidenciam a diminuição, tanto nos Anos Iniciais quanto nos Finais, 

do percentual de crianças em séries incompatíveis com a idade, entretanto, apresenta-se 

acentuado nos anos finais, situação que requer ações para corrigir a distorção do fluxo escolar,  

da citada defasagem, entre a idade e a série que os alunos deveriam estar cursando. Item 5.3.1, 

fls. 67 e 68, Peça 04. 

Achado parcialmente sanado. 

(u) Não instituição do Plano Municipal pela Primeira Infância 

Conforme o Marco Legal da Primeira Infância (Lei Nº. 13.257/2016), deverá 

ser elaborado pelo Município, um plano municipal específico garantir os direitos das crianças 

de até 06 anos, assegurando acesso a serviços básicos como educação, saúde e proteção. 

Referido pleno, Esse plano é um indicador essencial da priorização da primeira infância nas 

políticas públicas locais. Item 5.3.1, fls. 67 e 68, Peça 04. 

Através do levantamento realizado por este Tribunal, TC/007606/2023, 

constatou-se que, dos 224 municípios piauienses, 95 não possuem plano específico. O 

município em análise afirmou ter o plano, mas apresentou documento inconsistente e sem 

comprovação junto à UNICEF. Diante disso, o Plenário do TCE determinou o envio do 

relatório de levantamento à Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas, para 

consideração nas contas de 2023. 

A Defesa do gestor, Peça 10.1, não se reporta a este item.  

Analiso 

O Plano Municipal pela Primeira Infância precisa considerar e ouvir “as 

infâncias”. Também, imprescindível o atendimento de determinados itens como saúde, 

nutrição, cuidados, segurança, proteção e aprendizado precoce. 

Assim, recomenda-se quando da elaboração do citado plano que as diretrizes 

de ação propostas, os objetivos e as metas estabelecidas sejam particularizados e apropriados, 

segundo as características regionais e locais. Também, que seja elaborado Diagnóstico das 

Políticas para a Primeira Infância já existentes e sua inclusão de forma transparente no 

orçamento, para que haja a correspondência das alocações de recursos com ações, objetivos e 

metas definidas no ciclo de políticas públicas e, onde houver constantes do PMPI. 

Achado não sanado.  

 

 (v) Não instituição do Plano Municipal de Segurança Pública. 
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Em levantamento realizado por este Tribunal, TC010864/2023, constatou-se 

que o Município não instituiu o Plano Municipal de Segurança Pública. Conforme decisão 

plenária, o citado levantamento foi enviado à Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas 

Públicas, para repercussão nas Contas de Governo de 2023. 

Conforme Lei Nº. 13.675/2018, os municípios teriam 02 (dois) anos, após a 

publicação do Plano Nacional, para elaboração e implantação do Plano Municipal de 

Segurança Pública e Defesa Social, sob o risco de ficarem impedidos de receber recursos da 

União para ações de segurança pública.  

Trata-se de plano fundamental para integrar o município ao Sistema Único de 

Segurança Pública e direcionar de forma estratégica os recursos e ações de prevenção e 

combate à criminalidade.  

Em defesa, Peça 10.1, fls. 6, o gestor informa que estão sendo tomadas 

medidas necessárias para a implantação do Plano.  

Analiso 

O art. 8º da lei em comento ressalta a importância do citado plano, por tratar-se 

de instrumento essencial para a execução da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social (PNSPDS). Por sua vez, o §5º do art. 22 determina que Estados, Distrito Federal e 

Municípios devem elaborar e implantar seus respectivos planos, baseados no Plano Nacional, 

em até 02 (dois) anos após a publicação deste documento. 

Assim, descumprir os prazos implica a proibição de recebimento de recursos da 

União para execução de programas ou ações na área de segurança pública e defesa social.   

 Diante do exposto, achado não sanado. 

 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, em concordância parcial com o Ministério Público de 

Contas, sou pela emissão de Parecer Prévio recomendando a Aprovação com Ressalvas das 

Contas de Governo do Município de Lagoa Alegre - PI, exercício 2023, sob a 

responsabilidade do Sr. Carlos Magno Fortes Machado - Prefeito, com base no art. 120 da Lei 

Estadual Nº. 5.888/09, em razão das ocorrências acima constatadas.  

Sou, ainda, pelo acolhimento integral das propostas de encaminhamento 

sugeridas pela DFCONTAS, Peça 13, fls. 27 a 30, como recomendações, determinações e 

alerta ao atual gestor, entretanto, as determinações como recomendações, com fundamento no 

art. 1°, §3º, do RITCE, nos seguintes termos: 
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a) RECOMENDAR a utilização de classificação devida no registro de complementação de 

Fontes de Recursos nas receitas liberadas para Agentes de Combates a Endemias; 

b) RECOMENDAR o cumprimento dos requisitos essenciais da responsabilidade na gestão 

fiscal referentes a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da 

competência constitucional do ente, a teor do art. 11 da LC Nº. 101/2000 (LRF); 

c) RECOMENDAR que os recursos do FUNDEB não aplicados no exercício anterior 

(superávit) sejam aplicados até o primeiro quadrimestre, mediante abertura de crédito 

adicional, nos termos do art. 25, § 3º, da Lei Nº. 14.113/2020; 

d) RECOMENDAR o cumprimento das metas da Dívida Pública Consolidada e da Dívida 

Consolidada Líquida, estabelecidas na LDO; 

e) RECOMENDAR o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos gastos por fonte 

de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio financeiro, comprometendo o 

equilíbrio da gestão fiscal; 

f) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários a fim de 

que a informação declarada, devidamente apurada, seja compatível com os documentos 

probatórios; 

g) RECOMENDAR que o ente promova a reposição dos seus servidores efetivos, a fim de 

não prejudicar o financiamento do seu RPPS; 

h) RECOMENDAR a submissão, para apreciação do legislativo, de Lei para o 

equacionamento do déficit atuarial do fundo em capitalização do seu RPPS; 

i) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários de forma 

que a informação declarada, previamente apurada sua veracidade/autenticidade, seja 

compatível com os documentos probatórios vinculantes, permitindo a validação e 

conciliação periódica entre os valores atuariais e contábeis; 

j) RECOMENDAR a submissão, para apreciação do legislativo, de Lei para o 

equacionamento do déficit atuarial do fundo em capitalização do seu RPPS; 

l) RECOMENDAR que o ente adote medidas visando assegurar a ampla divulgação de 

informações, atualizar sistemas, promover a participação social na fiscalização na gestão 

previdenciária com clareza, controle social e monitoramento em conformidade com as 

normas de gestão fiscal e previdenciária; 

m) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários a fim de 

que os parcelamentos com seu RPPS estejam evidenciados na dívida do ente; 
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n) RECOMENDAR que o gestor adote medidas a fim de cumprir integralmente os 

requisitos do art. 247 da Portaria MTP nº 1.467/2022 e emitir o CRP do município 

administrativamente; 

o) RECOMENDAR o cumprimento da proposta de encaminhamento da Divisão Técnica, 

realizando os ajustes administrativos e orçamentários necessários para que, no exercício 

em vigor quando do trânsito em julgado da decisão e, exercícios subsequentes, haja o 

cumprimento do art. 2º, parágrafo único, da LC Nº. 141/2012; 

p) RECOMENDAR a criação de rotinas de conferências das informações publicadas e as 

repassadas para a contabilidade, bem como as encaminhadas nas Prestações de Contas a 

este Tribunal; 

q) RECOMENDAR a adoção de política educacional mais adequada para implementação 

das diretrizes do Programa Nacional de Educação PNE-Meta 02 (universalizar o ensino 

fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 14 anos e garantir que pelo menos 

95% dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência 

deste PNE); 

r) RECOMENDAR o envio, a este Tribunal, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia do plano municipal pela primeira infância, a teor da Lei Nº. 

13.257/2016; 

s) RECOMENDAR o encaminhamento, a este Tribunal, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia do plano municipal de Segurança Pública, a teor da  Lei 

Nº. 13.675/2018. 

Acolho, ainda, a emissão do alerta no tocante à obrigatoriedade da elaboração 

do inventário de bens móveis com todas as exigências do art. 22, XXXI da IN TCE-PI Nº. 

06/2022. 

 

                                                          Teresina-PI, 09 de junho de 2025. 

 

                                                                                 (assinado digitalmente) 

                                                                        JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO 

                                                                     - Relator –  
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À SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA 

 

 

Encaminho os presentes autos para juntada do Extrato de Julgamento. 

 

 

Teresina, 13 de junho de 2025. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO 

Relator 



 

     
 

SECRETARIA DAS SESSÕES 

Secretaria da Primeira Câmara 

 

 

 

 

      

   
 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900 

Tel.: (86) 3215-3800 - Fax.: (86) 3218-3113 - Email: tce@tce.pi.gov.br 

CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - Insc. Estadual: isento. 
 

 

   

 

     

EXTRATO DE JULGAMENTO 
 

    

1ª Câmara Virtual 
 

    

09/06/2025 a 13/06/2025 
 

    

 

PROCESSO Nº TC/004619/2024 
 

  

    

 

PRESIDENTE DA SESSÃO: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS 
 

  

    

 

RELATOR(A): JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO 
 

  

    

 

SECRETÁRIO(A): JEAN CARLOS ANDRADE SOARES 
 

  

    

 

A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, EM CONSONÂNCIA PARCIAL COM O PARECER MINISTERIAL, emitiu parecer 

prévio pela aprovação com ressalvas da presente prestação de contas de governo indicando para Carlos Magno Fortes Machado, com 

recomendação, sem determinação  e com emissão de alerta. 
 

 

    

 

Presidente: Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias. 

Votantes: Presidente; Cons. Kleber Dantas Eulálio; e a Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues. 

Conselheiros Substitutos: Cons. Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Jackson Nobre Veras. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Márcio André Madeira de Vasconcelos. 
 

 

    

 

 
 

    

Teresina, 13/06/2025 
 

    

JEAN CARLOS ANDRADE SOARES 
 

    

Secretário(a) 
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PARECER......................Nº 2025PM0028 

PROCESSO................... Nº TC/ 004619/2024 

ASSUNTO..................... Prestação de Contas de Governo do Exercício 2023 

UNIDADE JURISD......... Município de Lagoa Alegre - PI 

PREFEITO..................... Carlos Magno Fortes Machado 

RELATOR(A).................. Jaylson Fabianh Lopes Campelo 

PROCURADOR...............Plínio Valente Ramos Neto 

 
EMENTA: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE-PI. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DE GOVERNO, EXERCÍCIO 2023. PARECER MINISTERIAL 

OPINANDO PELA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 

RECOMENDANDO A APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO DA 

DIVISÃO TÉCNICA. 

                                                                                               

  1 - RELATÓRIO 

 

Trata-se do processo TC/004647/2024, referente à Prestação de Contas de Governo do 

Município de Lagoa Alegre/PI, relativo ao exercício financeiro de 2023, sob a responsabilidade do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Carlos Magno Fortes Machado. 

 

O objetivo do processo é subsidiar a emissão de parecer prévio sobre as contas de 

governo, em observância às normas constitucionais, legais e regulamentares, com enfoque no 

cumprimento das metas fiscais e limites constitucionais, bem como na eficácia das políticas públicas. 

 

A equipe técnica da Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas (DFCONTAS) 

realizou análise abrangente e o relatório técnico preliminar apontou diversas irregularidades, incluindo 

inobservância dos princípios e regras constitucionais e infraconstitucionais relativos à gestão fiscal 

responsável, quanto ao equilíbrio financeiro e aos limites ou condições para inscrição em restos a 

pagar, considerando que fontes de recursos negativas indicam realização de empenhos sem a 

correspondente disponibilidade financeira.  

 

Em sede de contraditório, o gestor apresentou suas justificativas, as quais foram 

avaliadas pela equipe técnica que emitiu relatório de contraditório. O Ministério Público de Contas, à 

luz do contraditório e da análise técnica, apresenta neste parecer sua manifestação sobre o 

julgamento das contas do exercício de 2023. 

 

É o relatório. Passa-se a opinar. 

 
 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 – CONTAS DE GOVERNO 

 

Prefeito: Carlos Magno Fortes Machado 

Período de Gestão: 01/01 a 31/12/2023 

 

A presente análise decorre da atribuição constitucionalmente conferida aos Tribunais de 

Contas de emitir parecer prévio sobre as contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
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em auxílio ao controle externo exercido pelo Poder Legislativo Municipal, conforme preceitua o art. 

71, I, c/c art. 75 da CF/88. Trata-se, portanto, de uma avaliação técnico-opinativa da atividade 

financeira da Administração Municipal no decorrer do exercício, com vistas a fornecer elementos 

necessários à formação de um juízo político por parte da Câmara Municipal. Desta feita, elencam-se, 

na sequência, as ocorrências apuradas pelo órgão técnico após análise das contas de governo do 

município em destaque: 

 

2.1.1) Classificação indevida no registro de complementação de Fontes de 

Recursos nas receitas liberadas para Agentes de Combates a Endemias 

 

De acordo com o Relatório Preliminar (item 3.2.3, fl. 20 e 21, peça 04), ao realizar 

consulta ao link https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada verificou-se que o Municipio recebeu 

Receitas liberadas para Agentes Comunitários de Saúde e de combates a Endemias, no valor de R$ 

833.820,00, sendo R$ 738.816,00 referentes aos Agentes Comunitários e R$ 95.004,00 aos Agentes 

de Endemias. 

 

Contudo, verificou-se classificação indevida no registro da fonte de recursos da referida 

receita (600) dos Agentes de Endemias, A classificação indicada, neste caso, é a FR-604, definida 

pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021, pela Portaria nº 710, de 25 de 

fevereiro de 2021, com atualização das Portarias nº 925, de 8 de julho de 2021, e nº 1.141, de 11 de 

novembro de 2021, e pela Portaria SOF nº 14.956/2021, de 21 de dezembro de 2021, para 

identificação, pelo Siconfi, das informações referentes à origem ou à destinação dos recursos 

legalmente vinculados a órgão, fundo ou despesa, conforme Sagres Contábil 2023. 

 

O Gestor em Defesa (Peça 10.1 fls. 10 a 13) argumenta que o equívoco ocorreu porque 

todas estas receitas sejam elas da Fonte 600, 604 e outras advindas do Ministério da Saúde para 

Custeio dos Profissionais, entram na mesma conta bancária 28.230-8, sendo na mesma conta 

bancária a inclusão de várias fontes, no entanto, não trouxeram qualquer prejuízo à análise das 

contas. 

 

No relatório de contraditório (item 2.1, fls. 6, peça 13), a Divisão Técnica após análise 

da defesa, confirmou que, embora a conta bancária seja única para o recebimento dos recursos, a 

contabilidade do município através das Fontes de recursos e das contas de controle faz os registros 

das receitas com esses marcadores (fontes de recursos). Em consulta ao link do FNS 

https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada e aos relatórios internos do SAGRES Contábil 

(Demonstrativo Lançamento por Conta Corrente e DEMONSRCL), foi possível constatar que o erro 

na classificação da FR (600) das receitas liberadas para os Agentes de Combates a Endemias cujo 

total foi de R$ 95.004,00.  

 

Esse registro incorreto gera distorções na apuração de receitas e índices a cargo desta 

Corte, além de violar normas legais. Achado não sanado. 

 

2.1.2) Ausência de arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de Manejo 

de Resíduos Sólidos (SMRSU) configurando renúncia de receita 

 

Conforme o Relatório Preliminar (item 3.2.4, fl. 21, peça 04), a análise constatou que o 

município não implementou os mecanismos de cobrança pelos Serviços de Manejo de Resíduos 

Sólidos Urbanos (SMRSU), conforme exigido pela legislação. O prazo para instituição da cobrança 
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encerrou-se em 15 de julho de 2021, nos termos do art. 35, §2º, da Lei nº 11.445/2007, com a 

redação dada pela Lei nº 14.026/2020. O Tribunal de Contas do Estado do Piauí já havia alertado os 

jurisdicionados municipais sobre essa obrigatoriedade por meio da Decisão Plenária nº 288/2022, 

publicada no Diário Oficial TCE-PI em 24 de março de 2022.  

 

No entanto, foi verificado que não houve arrecadação ou recolhimento de receita 

proveniente da cobrança pelo serviço, uma vez que não foram identificados lançamentos na fonte de 

recursos 753 (Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos) e no complemento 

de fonte 7004 (Identificação das Taxas decorrentes da prestação de serviços de manejo de resíduos 

sólidos).  

Em Defesa o gestor (Peça 10.1 fls. 2/3), informa que o Município de Lagoa Alegre vem 

empenhando esforços para viabilizar a instituição da cobrança da referida receita, levando em conta a 

situação socioeconômica local, já que sua população é, em grande parte, formada por pessoas de 

baixa renda. 

 

Em relatório de contraditório (item 2.2, fls. 7, peça 13), a Divisão Técnica declara que 

a Lei nº 11.445 data de 2007, sendo tempo mais que necessário para o cumprimento das exigências 

previstas. Reforça que em 15/07/2021 encerrou-se o prazo para implementação de mecanismos de 

cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) que nenhum documento foi juntado 

pelo Município para demonstrar a adoção de medidas com vistas à implantação da instituição e 

cobrança da prestação de serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos. Achado não 

sanado.  

 

2.1.3) Descumprimento da obrigação de aplicar o superávit do ano anterior do 

FUNDEB 

 

O relatório preliminar (item 3.4.2.2, fls. 28 e 29, peça 04), informa que conforme a 

legislação A análise demonstrou que o município aplicou integralmente os recursos do FUNDEB 

recebidos no exercício, conforme exigido pela legislação, art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996. No entanto, constatou-se que o município o município não aplicou até o primeiro 

quadrimestre o valor dos recursos do FUNDEB não aplicado no exercício anterior. Assim, verifica-se 

que o município DESCUMPRIU a obrigação de aplicar o superávit do FUNDEB até o primeiro 

quadrimestre do exercício, descumprindo, assim, a obrigação prevista no § 3º do art. 25 da Lei nº 

14.113/2020. Conforme demonstrado nas Tabelas 18 e na Tabela 19: 
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A Defesa do gestor (peça 10.1, fl. 3), argumenta que o valor não aplicado do exercício 

anterior foi de apenas R$ 1.733,25 e que tal fato não causou qualquer prejuízo ao erário e ao bom 

desenvolvimento da educação no município de Lagoa Alegre. 

 

Em Relatório de Contraditório (item 2.3, fls. 07 e 08, peça 13), a Divisão Técnica para 

reforçar o achado apresentou o seguinte quadro: 

 

 
Informou que a apuração constante no quadro acima demonstra o valor de R$ 19.257,15 

referente ao superávit do Fundeb (recursos não aplicados em 2022) e que o município deveria ter 

aplicado até o primeiro quadrimestre de 2023, contudo nenhum valor restou aplicado até o 1º 

quadrimestre. Já o montante de R$ 1.733,25 registra o valor dos recursos de superávit do Fundeb 

que não foram aplicados em despesas com MDE até o final do exercício atual, ou seja, do exercício 

seguinte ao do recebimento dos recursos.  

 

A existência de valores nessa coluna indica descumprimento das regras estabelecidas 

para o Fundeb, pois os recursos não utilizados no exercício de recebimento deverão ser aplicados até 

o final do primeiro quadrimestre do exercício seguinte. Achado não sanado. 

 

2.1.4) Descumprimento da meta da dívida consolidada líquida fixada na LDO 

 

2.1.5) Descumprimento da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO 

 

A Divisão Técnica em Relatório Preliminar (item 3.5, fls. 36 e 37, peça 04), realizou a 

analise do Anexo de Metas Fiscais da LDO, previsto na Lei nº 414/2022, que foi elaborado em 

conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais, estabelecendo as metas anuais, em valores 

correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da 

dívida pública para o exercício de 2023 e os dois seguintes.  

 

Após analise técnica, verificou-se que a Administração não cumpriu as metas da Dívida 

Pública Consolidada e da Dívida Consolidada Líquida fixadas na LDO, descumprindo os limites 

estabelecidos para a gestão fiscal responsável. 
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O gestor por sua vez em Defesa (peça 10.1, fl. 3), aduz que o descumprimento das 

metas da Dívida Pública Consolidada e da Dívida Consolidada Liquida foi ocasionado pelo fato do 

exercício de 2022 (quando da elaboração da LDO) ser o ano pós pandemia e primeiro ano de 

mandato do atual presidente, sendo todo o planejamento previsto através da proposta orçamentária 

reavaliado/realocado para tentar cumprir os indicadores municipais, além do fato do exercício de 2023 

ter ocorrido um processo de recuperação da economia dos Municípios e do Governo Federal que 

impactaram resultados negativos determinantes ao não cumprimento destas metas. 

 

A Análise Técnica em relatório de contraditório (item 2.4 e 2.5, fl. 08 e 09, peça 13), 

ratificou o achado, apontando que as metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) têm 

como objetivo garantir o controle do endividamento público, exigindo que seu planejamento seja 

compatível com a realidade econômica e financeira do município. Os indicadores de desempenho 

orçamentário são fundamentais para orientar a gestão pública, visando reduzir custos, aumentar a 

produtividade, promover a eficiência dos serviços e monitorar o desempenho da Administração.  

 

Entretanto, conforme demonstrado, o município não atingiu as metas da Dívida Pública 

Consolidada e da Dívida Consolidada Líquida, em desacordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Além disso, foram identificadas fontes de recursos com saldo financeiro negativo, indicando a 

realização de empenhos sem disponibilidade financeira suficiente. Os argumentos apresentados na 

defesa não foram capazes de sanar a irregularidade, permanecendo o descumprimento das metas 

fiscais estabelecidas na LDO para o exercício de 2023, em violação ao art. 4º, §1º, da referida lei. 

Achado não sanado. 

   

2.1.6) Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, 

descumprindo o art. 1°, §1° e 42 da LRF 

 

A Analise Técnica em relatório preliminar (item 3.8. fls. 38 a 40, peça 04), informou que 

de acordo com os dados encaminhados pelo Sagres Contábil, foram identificados os saldos 

financeiros por fontes de recursos vinculados e não vinculados, bem como as respectivas obrigações 

assumidas em cada uma dessas fontes, conforme demonstrado no Demonstrativo de Caixa e Restos 

a Pagar.  A análise evidenciou, conforme o Gráfico 7, que algumas fontes de recursos apresentaram 

saldo financeiro negativo após a inscrição de restos a pagar não processados do exercício, ou seja, 

as disponibilidades financeiras foram insuficientes para cobrir as exigibilidades assumidas nessas 

fontes.  
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Tal situação indica que o município realizou empenhos sem a correspondente 

disponibilidade financeira para sua cobertura. Esse cenário contraria o disposto no art. 1º, §1º, e no 

art. 42 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), os quais exigem o 

equilíbrio entre receitas e despesas.  

   

Na defesa (peça 10.1, fls. 3/4), o Gestor declara informa que o Município de Lagoa 

Alegre possuía, ao término do Exercício Financeiro de 2023, uma disponibilidade financeira de R$ 

5.362.169,71, valor que considera suficiente para cobrir suas obrigações, e que a irregularidade 

apontada no Relatório Preliminar decorre de problemas na análise das fontes de recursos nos 

rascunhos do TCE, tratando-se, portanto, de falhas meramente formais. 

 

Por sua vez, a Divisão Técnica em relatório de contraditório (item 2.6, fl. 11, peça 13), 

declara que apenas o saldo bancário total não pode ser considerado como disponibilidade financeira, 

pois é necessário deduzir as consignações e obrigações financeiras (restos a pagar) para se apurar a 

disponibilidade de caixa líquida. Conforme os dados do Sagres Contábil e o Demonstrativo de Caixa 

e Restos a Pagar, a análise deve ser feita por fonte de recursos, e não apenas pelo saldo global, para 

verificar a possibilidade de inscrição de restos a pagar processados e não processados. No caso, o 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGF, 3º quadrimestre) comprovou 

que não havia recursos não vinculados suficientes (FR 500) para cobrir os restos a pagar, 

evidenciando desequilíbrio financeiro no exercício, em descumprimento ao art. 48, "b" da Lei nº 

4.320/64 e art. 1º da LRF. 

 

Informa que esse desequilíbrio poderia ter sido evitado com acompanhamento da 

execução orçamentária e limitação de empenho, conforme previsto no art. 9º da LRF, mas não foi 

observado. Além disso, erros na classificação das fontes de recursos e possível uso de receitas 

extraorçamentárias para cobrir despesas orçamentárias contribuíram para a ocorrência de fontes de 

recursos negativas no demonstrativo. Assim, permanece o descumprimento do art. 1º, §1º, da LRF, e 

o achado não sanado. 

 

2.1.7) Inconsistência na contabilização das contribuições patronais e dos 

servidores em relação aos valores efetivamente pagos ao RPPS 

 

De acordo com o Relatório preliminar (item 3.9.3.3, fls. 45 e 46, peça 04), foi 

evidenciado que durante o exercício de 2023, a prefeitura municipal registrou contabilmente como 

obrigação principal das contribuições previdenciárias de contribuição dos servidores (conta 
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218820101) e de contribuição patronal (contas 3121201_ e 3121299_), conforme demonstrativos 

apresentados ao TCE/PI, na prestação de contas, detalhado nas tabelas, a seguir: 

 

 
 

A partir da avaliação dos lançamentos contábeis informados pelo ente a este Tribunal de 

Contas (Sagres Contábil), nas tabelas acima, juntamente com os recolhimentos efetuados no 

exercício, constata-se a inconsistência no registro contábil dos recolhimentos previdenciários. 

 

Em Defesa (peça 10.1), o Gestor não se manifestou sobre o referido achado.  

 

A Análise Técnica apresentada no Relatório de Contraditório (item 2.7, fls. 11 a 13, 

peça 13), esclarece que nos termos do art. 337 da Resolução TCE/PI nº 13/11, de 26/08/2011 

(regimento interno do TCE/PI), a parte será considerada revel para as ocorrências não contestadas 

por não ter apresentado defesa. A Divisão Técnica informou que realizou nova consulta ao Sistema 

Sagres Contábil do TCE – PI e restou detectado que houve alteração nos valores recolhidos da parte 

patronal, contudo permanece a inconsistência da contabilização dos recolhimentos previdenciários. 

Portanto, achado não sanado. 

 

2.1.8) Redução na quantidade de servidores ativos sem a devida reposição, 

comprometendo o financiamento do regime próprio e o equilíbrio atuarial 

 

A Divisão Técnica no relatório preliminar (item 3.9.5.1.1, fl.48, peça 04), apontou que o 

município apresentou uma diminuição de 4,26% no total dos seus servidores ativos nos últimos 5 

exercícios sem a devida reposição, o que pode influir para o aumento do déficit atuarial do seu RPPS, 

visto que a contribuição incidente sobre a folha de servidores ativos é a principal fonte de receitas de 

um RPPS e compõe o cálculo do Valor Atual das Contribuições Futuras. 

 

Em defesa (peça10.1), o gestor não se manifestou sobre este item. 
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No âmbito do Relatório de Contraditório (item 2.8, fls. 13 e 14, peça 13), a Divisão 

Técnica destaca que houve retificação no nº de pensionistas para os valores reais, conforme 

registrado nos DRAAs constantes no CADPREV. Contudo mesmo com a retificação, a informação 

permanece a mesma, redução no percentual de 4,26% no total dos seus servidores ativos nos últimos 

5 exercícios sem a devida reposição, o que pode influir para o aumento do déficit atuarial do seu 

RPPS, visto que a contribuição incidente sobre a folha de servidores ativos é a principal fonte de 

receitas um RPPS. Ademais reforça a revelia nos termos do art. 337 da Resolução TCE/PI nº 13/11, 

de 26/08/2011 (regimento interno do TCE/PI). Achado não sanado. 

 

2.1.9) Aumento do déficit atuarial no exercício 

 

2.1.10) Registro não fidedigno das provisões a longo prazo no balanço patrimonial 

em relação à apuração matemática na avaliação atuarial com posição em 31/12/2023 

 

2.1.11) Não amortização do déficit atuarial apesar do déficit atuarial apurado na 

avaliação atuarial anual 

 

A Divisão Técnica no Relatório Preliminar (item 3.9.5.1.2, fl.48 a 50, peça 04), 

esclareceu conforme a Portaria MTP nº 1.467/2022, o resultado atuarial corresponde à diferença 

entre o passivo atuarial e os ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios. A 

avaliação atuarial deve incluir todos os benefícios e as provisões matemáticas, registradas nas 

demonstrações contábeis, e os ativos garantidores devem atender aos critérios legais, possuir 

liquidez compatível e estar devidamente precificados na data da avaliação. 

 

O encontro das provisões matemáticas com os respectivos ativos garantidores levou ao 

seguinte resultado atuarial do ente no exercício de 2023: 

 

 
 

Em relação aos últimos exercícios o déficit atuarial do ente apresentou os seguinte 

resultados: 

 

 
O município apresentou aumento do déficit atuarial nos últimos 5 exercícios, com 

incremento de R$ 12.278.984,05 em 2023. No balanço patrimonial do ente no exercício, com posição 

em 31/12/2023, foi registrada uma provisão nos seguintes valores, em contrapartida o registro na 
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DRAA na mesma posição. 

 

 
 

Assim, viu-se que o registro do balanço patrimonial não obedeceu fidedignamente à 

informação matemática das provisões. 

 

Ademais, conforme o relatório preliminar (item 3.9.5.2, fls. 50, peça 04), a avaliação 

atuarial anual do município apurou déficit, e o atuário indicou a amortização por alíquota suplementar 

como medida de equacionamento, conforme previsto no art. 55 da Portaria MTP nº 1.467. No entanto, 

não foi publicada lei instituindo o plano de equacionamento até 31/12/2023, o que compromete a 

sustentabilidade financeira do RPPS de Lagoa Alegre. 

 

O gestor na Defesa (peça 10.1) a respeitos dos achados 2.9, 2.10 e 2.11, não se 

manifestou sobre estes itens. 

 

A Divisão Técnica por sua vez no Relatório de Contraditório (item 2.09, 2.10, 2.11, fl. 

14 a 17, peça 13), esclarece que nos termos do art. 337 da Resolução TCE/PI nº 13/11, de 

26/08/2011 (regimento interno do TCE/PI), a parte será considerada revel para as ocorrências não 

contestadas por não ter apresentado defesa. Em seguida reforça os referidos achados afirmando que 

o município não adotou medida para equacionar o déficit atuarial detectada no fundo em 

capitalização, e não implementou a medida sugerida pelo atuário na avaliação atuarial, qual seja, o 

Plano de Amortização conforme já descrito no RELGOV (peça-04). Portanto, os achados 2.9, 2.10 e 

2.11 não foram sanados. 

 

2.1.12) Transparência fiscal deficiente do Regime Próprio dos Servidores 

Municipais 

 

Segundo o relatório preliminar (item 3.9.7.1, fls. 51 e 52, peça 04), a Lei Complementar 

nº 101/2000 exige que o Anexo de Metas Fiscais da LDO contenha a avaliação da situação financeira 

e atuarial do RPPS, e que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) apresente as 

receitas, despesas previdenciárias e projeções atuariais. Contudo, verificou-se através de consulta ao 

sistema Documentação Web, que o ente não deu a devida transparência fiscal ao seu RPPS, pois 

não apresentou a situação financeira e atuarial no Anexo de Metas Fiscais nem incluiu as projeções 

atuariais e as receitas e despesas previdenciárias no RREO do último bimestre, descumprindo as 

obrigações previstas na legislação e na IN TCE/PI 06/2022. 

 

O gestor em defesa (peça 10.1), não se manifestou sobre este item.  

 

Por seu turno ao emitir o relatório de contraditório (item 2.12, fls. 17, peça 13), ratifica 

o achado e aponta que não restou comprovado o envio no Sistema de Documentação Web a 

documentação relacionada à transparência fiscal ao seu RPPS, exigidos pela IN 06/2022-TCEPI, 

especificamente sobre a situação financeira e atuarial do RPPS no Anexo de Metas Fiscais, bem 
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como não informou as projeções atuariais e as receitas e despesas previdenciárias no RREO do 

último bimestre. Portanto, achado não sanado. 

 

2.1.13) Contabilização a menor da dívida de parcelamentos com o RPPS na dívida 

fundada do ente 

 

De acordo com o relatório preliminar (item 3.9.7.2, fls. 53, peça 04), Segundo 

informações do Ministério da Previdência (https://serprodrive.serpro.gov.br/s/RzAqiCyj6mYqqax), o 

município conta com parcelamentos previdenciários com seu RPPS, que retornam um saldo de dívida 

no valor de R$ 10.634.507,28 em 31/12/2023. O registro desta dívida no Demonstrativo da Dívida 

Fundada do ente, registrado contabilmente, se apresentou como segue: 

 

 
 

Da análise da tabela acima, foi possível observar que o ente registrou contabilmente 

(Sagres Contábil) a menor, na dívida consolidada, os parcelamentos junto ao seu RPPS. 

 

O gestor em defesa (peça 10.1), não se manifestou sobre este item. 

 

Por seu turno ao emitir o relatório de contraditório (item 2.13, fls. 18, peça 13), a 

Analise técnica concluiu que diante da não manifestação da defesa, achado não sanado. 

 

2.1.14) Execução de despesas com saúde – ASPS oriundas de recursos 

financeiros decorrentes de impostos e transferências constitucionais em unidades diversas 

dos fundos de saúde, descumprindo o do artigo 2º, parágrafo único, da LC 141/2012 

 

O relatório preliminar (item 3.10.1, fls. 56 a 58, peça 04) aponta que artigo 2º, 

parágrafo único, da LC 141/2012, cria a obrigatoriedade dos entes federativos financiarem as 

despesas com ações e serviços públicos de saúde – ASPS com recursos movimentados por meio 

dos fundos de saúde. 

 

Todavia, inobstante a clareza dos comandos contidos na LC nº 141/2012 e na 

Constituição Federal, durante o exercício em análise, a Prefeitura executou recursos financeiros 

decorrentes de impostos e transferências constitucionais destinados às ASPS em unidades diversas 

do fundo de saúde, em desatendimento à legislação em comento. 

 

Em defesa (peça 10.1 fls. 4/5), o Gestor informa que todas as despesas quitadas com 

recursos provenientes de impostos e transferências constitucionais são executadas exclusivamente 

pela Conta FUS vinculada ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Lagoa Alegre, não havendo 

nenhuma outra conta ou meio alternativo de pagamento dessas despesas, o que pode ser 

comprovado pelo Relatório Resumido da Execução Orçamentária dos Gastos com Saúde, apurado 

de maneira adequada. 

 

Por seu turno ao emitir o relatório de contraditório (item 2.15, fls. 19 e 20, peça 13), 

ratifica o achado, declara que os percentuais das despesas com saúde foram apurados na 
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considerando somente as despesas executadas no FMS (7,83%), afirma que levou-se em conta 

também as despesas executadas nas demais unidades orçamentárias, quais sejam Secretaria de 

Saúde e Hospital (16,41%), conforme consta na LOA do município.  

 

Aponta que conforme exposto no Relatório Preliminar a movimentação dos recursos 

financeiros por um fundo específico tem o propósito de facilitar a organização e dar transparência aos 

registros contábeis dos gastos que serão considerados como aplicação em ASPS, possibilitando uma 

fiscalização mais eficaz. E, ao executar recursos financeiros em unidade diversa do fundo de saúde, 

os propósitos destacados não são cumpridos, ainda que o percentual legal seja atingido, como 

alegou a defesa. Portanto, achado não sanado. 

 

2.1.15) Inventário patrimonial dos bens móveis em desacordo com os critérios 

mínimos de elaboração (IN TCE-PI nº 06/2022) 

 

Segundo o relatório preliminar (item 4.3, fls. 60, peça 04), o inventário dos bens móveis 

enviado pelo gestor no sistema Documentação Web (peça 2, fls. 82 a 1260) não apresenta as 

informações mínimas a seguir: número da nota fiscal e forma de aquisição. 

 

Os critérios mínimos de elaboração estão previstos no art. 22, incisos XXXI da IN TCE-PI 

nº 06/2022, a seguir: 

XXXI - inventário patrimonial dos bens móveis que compõem o ativo 

imobilizado contendo, no mínimo, localização, número do tombamento, 

número da nota fiscal, condições de uso, descrição, forma de aquisição, 

data e ano de aquisição, valor de aquisição, valor atual, valor de 

depreciação dos bens; 

 

Em defesa (peça 10.1, fl. 5), o gestor argumenta que as irregularidades apontadas no 

Inventário Patrimonial por descumprimento dos critérios da IN TCE-PI nº 06/2022 foram corrigidas no 

exercício de 2024, já que não foi possível reabrir a base contábil de 2023 para ajustes. Sustenta, 

ainda, que a falha tem natureza meramente formal e não impactou o resultado positivo e significativo 

da gestão. 

 

Por seu turno ao emitir o relatório de contraditório (item 2.16, fls. 21 e 22, peça 13), a 

analise técnica concluiu que o Inventário de Bens Móveis foi inicialmente enviado em 01/04/2024, 

mas foi rejeitado em 13/08/2024 por não conter as informações mínimas exigidas. Após novo prazo 

concedido, o documento foi reenviado em 30/09/2024. No entanto, a nova versão ainda não 

apresentou dados essenciais, como o número da nota fiscal e a forma de aquisição, impedindo que o 

inventário reflita a real situação patrimonial do município nos exercícios de 2022 e 2023. Achado não 

sanado. 

 

2.1.16) Divergências entre os valores totais dos bens registrados no Inventário dos 

bens móveis com os apresentados no Balanço Patrimonial 

 

O relatório preliminar (item 4.4, fls.61, peça 04), informa que o Município de Lagoa 

Alegre, apresentou divergências materialmente relevantes entre os valores totais dos bens 

registrados no inventário dos bens móveis com os apresentados no Balanço Patrimonial.  O valor total 

dos bens registrados no Inventário dos bens móveis é de R$ 5.514.819,35 (peça 2, fls. 82 a 1260), 

enquanto que no Balanço Patrimonial o valor é de R$ 5.661.947,59, conforme peça 2, fls. 1261 a 
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1269. Vale ressaltar que a peça enviada via Documentação Web apresenta apenas os bens 

adquiridos no exercício de 2023, não disponibilizando assim as informações necessárias de bens 

adquiridos em exercícios anteriores.  

 

Em defesa (peça 10.1, fl. 5), o gestor argumenta que todas as supostas divergências 

elencadas foram corrigidas no Exercício de 2024 devido à inviabilidade de Abertura da Base Contábil 

de 2023 para as devidas adequações pelo que, esta suposta falha possui natureza formal e não 

alterou o resultado positivo e significativo desta Gestão.  

 

Por seu turno ao emitir o relatório de contraditório (item 2.17, fls. 22 e 23, peça 13), a 

Divisão Técnica informa que nos termos do art. 22, XXXI, §3º da IN 06/2022, a conformidade entre os 

totais do balanço patrimonial e do inventário, não seria possível em razão da prerrogativa 

estabelecida na referida IN desta Corte de Contas, que faculta, à administração informar, no 

inventário, o valor de aquisição e da depreciação somente para bens adquiridos a partir do exercício 

de 2022. Achado não sanado.  

 

2.1.17) Ausência de registro de bens móveis no Inventário Patrimonial 

 

O relatório preliminar (item 4.5, fls.61 e 62, peça 04), informa que conforme o art. 70 da 

Constituição Federal qualquer pessoa que guarde ou gerencie bens públicos tem o dever de prestar 

contas. Durante a análise amostral dos documentos e informações contábeis do ente constatou-se a 

ausência de registro de bens públicos no inventário patrimonial do município. 

 

A Divisão Técnica ao analisar a amostra selecionada referente a bens moveis identificou 

os seguintes bens públicos que não foram registrados no inventário Patrimonial do Município.  

 

 
 

Em defesa (peça 10.1, fl. 28), o gestor apresentou defesa semelhante à apresentada no 

achado anterior. 

 

Por seu turno ao emitir o relatório de contraditório (item 2.18, fls. 23, peça 13), a 

analise técnica informa que em análise ao inventário reenviado pelo gestor no Sistema WEB, 

constatou-se que somente os bens adquiridos em 2022 e 2023 constam elencados no inventário 

(Documentação WEB). Os bens listados no quadro acima (tabela 49) não constam registros no 

inventário patrimonial de bens móveis, conforme pesquisa realizada pela capacidade e marca. 

Achado não sanado. 
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2.1.18) Indicador distorção idade-série nos anos finais apresenta percentual 

elevado. 

 

A Analise técnica no relatório preliminar (item 5.1.2, fls.64, peça 04), evidenciou que 

Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o 

município, no exercício de 2023, obteve os percentuais constantes na Tabela 51. O indicador 

distorção idade-série é o dado estatístico que acompanha, em cada série, o percentual de alunos que 

têm idade acima da esperada para o ano em que estão matriculados. 

 

 
 

Na defesa apresentada (peça 10.1) não houve manifestação nos autos para este item. 

 

A Divisão Técnica no relatório de contraditório (item 2.19, fls. 24, peça 13), informa 

que houve uma diminuição tanto dos Anos Iniciais quanto nos Anos Finais do percentual de crianças 

em séries incompatíveis com a idade, no entanto, quanto aos anos finais ainda está acentuado, 

situação que requer, do Município, ações que visem corrigir a distorção do fluxo escolar, ou seja, a 

defasagem entre a idade e a série que os alunos deveriam estar cursando. Achado parcialmente 

sanado. 

 

2.1.19) Não instituição do Plano Municipal pela Primeira Infância 

 

A Analise técnica no relatório preliminar (item 5.3.1, fls.67 e 68, peça 04), declara que 

de acordo com o Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016), os municípios devem 

elaborar um plano municipal específico para garantir os direitos das crianças de até 06 anos, 

assegurando acesso a serviços básicos como educação, saúde e proteção. Esse plano é um 

indicador essencial da priorização da primeira infância nas políticas públicas locais.  

 

Em levantamento realizado pelo TCE/PI (TC/007606/2023), constatou-se que 95 dos 224 

municípios do Piauí não possuem plano específico. O município de Lagoa Alegre afirmou ter o plano, 

mas apresentou documento inconsistente e sem comprovação junto à UNICEF. Diante disso, o 

Plenário do TCE determinou o envio do relatório de levantamento à Diretoria de Fiscalização de 

Gestão e Contas Públicas, para consideração nas contas de 2023. 

 

Em sede de defesa (peça 10.1), não houve manifestação nos autos para este item. 

 

Por seu turno ao emitir o relatório de contraditório (item 2.20, fls. 24 e 25, peça 13), a 

Divisão Técnica ratifica o achado de que não foi instituído o Plano Municipal pela Primeira Infância, 

fato este que fragiliza o planejamento das políticas públicas do Município para assegurar o 

cumprimento do seu dever de priorizar a garantia de direitos das crianças. Achado não sanado. 

 

2.1.20) Não instituição do Plano Municipal de Segurança Pública 
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Conforme o relatório preliminar (item 5.4.1, fls.68 e 69, peça 04), a Lei nº 13.675/2018, 

estabeleceu que os municípios devem elaborar e implantar o Plano Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social em até dois anos após a publicação do Plano Nacional, sob pena de ficarem impedidos 

de receber recursos da União para ações de segurança pública. Esse plano é fundamental para 

integrar o município ao Sistema Único de Segurança Pública e direcionar de forma estratégica os 

recursos e ações de prevenção e combate à criminalidade.  

 

Em levantamento realizado pelo TCE/PI (TC/010864/2023), foi constatado que o 

município analisado não instituiu o Plano Municipal de Segurança Pública. O Plenário do TCE 

determinou o envio do relatório à Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas, para 

repercussão nas contas de governo do exercício de 2023. 

 

Em defesa (peça 10.1, fl. 6) sustenta que o município de Lagoa Alegre está adotando as 

medidas necessárias para a implantação do Plano Municipal de Segurança Pública.   

 

A Divisão Técnica ao emitir o relatório de contraditório (item 2.21, fls. 25, peça 13), 

informa que de acordo com o art. 8º da Lei nº 13.675/2018, os planos de segurança pública e defesa 

social são instrumentos essenciais para a implementação da Política Nacional de Segurança Pública 

e Defesa Social (PNSPDS). O §5º do art. 22 determina que Estados, Distrito Federal e Municípios 

devem elaborar e implantar seus respectivos planos, baseados no Plano Nacional, no prazo de até 

dois anos após a publicação deste documento.  

 

Aponta que o descumprimento desse prazo implica a proibição de recebimento de 

recursos da União para execução de programas ou ações na área de segurança pública e defesa 

social, impondo aos entes federativos o dever de criar planos adaptados às especificidades locais 

para assegurar o pleno desenvolvimento da segurança pública. Diante do exposto achado não 

sanado. 

 

2.1.21) Avaliação do Portal da transparência  

 

O portal institucional de transparência do município de Lagoa Alegre foi avaliado por esta 

Corte de Contas segundo os critérios estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa TCE nº 

01/2019. Na avaliação realizada em 2023, o município obteve a nota de 54,92%, enquadrando-se na 

faixa de resultado INTERMEDIÁRIO, conforme resultados disponíveis no painel da transparência. Na 

Tabela 52 é possível verificar a evolução do portal da transparência do município nos últimos 03 

exercícios: 

 

2.2 – VERIFICAÇÕES QUANTO AO CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS 

 

A título de informação, vejamos se o Município de Lagoa Alegre - PI, no exercício 2023, 

cumpriu os índices exigidos pela CRFB/1988: 
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3 - CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto e fundamentado, o Ministério Público de Contas opina pela (o): 

 

a) Emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas das Contas 

de Governo do Município de Lagoa Alegre - PI, exercício 2023, na responsabilidade do Sr. Carlos 

Magno Fortes Machado - Prefeito, com base no art. 120 da Lei Estadual nº 5.888/09, em razão das 

ocorrências elencadas neste parecer, especialmente aquelas relacionadas à inobservância dos 

princípios e regras constitucionais e infraconstitucionais relativos à gestão fiscal responsável, quanto 

ao equilíbrio financeiro e aos limites ou condições para inscrição em restos a pagar. 

 

b) Acolhimento integral das propostas de encaminhamento sugeridas pela DFCONTAS 

2 (item 04, fls. 27 a 29, peça 13). 

 

É o parecer ministerial. 

 

Encaminhem-se os presentes autos ao(à) Senhor(a) Relator(a). 

 

Teresina-PI, na data da assinatura eletrônica. 

 

(assinado digitalmente) 

Plinio Valente Ramos Neto 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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EXERCÍCIO: 2023 

RESPONSÁVEL: CARLOS MAGNO FORTES MACHADO – PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES - OAB/PI Nº. 

12.276. PROCURAÇÃO À PEÇA 10.2. 
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PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO 

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA DE 09-06-2025 A 13-

06-2025 
 

EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO 

FINANCEIRO. CONTAS DE GOVERNO. 

CONTROLE EXTERNO DAS FINANÇAS 

PÚBLICAS NA CONSTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DA 

RECEITA DOS SERVIÇOS DE MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS (SMRSU). INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA PARA COBRIR AS 

EXIGIBILIDADES ASSUMIDAS.  FALHAS 

REMANESCENTES. EMISSÃO DE PARECER 

PRÉVIO RECOMENDANDO A APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES. EMISSÃO DE 

ALERTA. 

 

I. CASO EM EXAME  

1. Prestação de Contas de Governo de Chefe do 

Executivo Municipal. 

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. A questão em discussão consiste: i) em avaliar se o 

Chefe do Executivo está exercendo adequadamente suas 

funções de governança para o atingimento dos macro-

objetivos do governo através de critérios operacionais, 

de conformidade e financeiros; ii) em emitir parecer 

prévio a partir de uma apreciação técnico-opinativa da 

Administração Municipal fornecendo elementos 

necessários para o julgamento realizado pela Câmara 

Municipal. 

 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

3. A não instituição da cobrança dos SMRSU - Serviços 

de Manejo de Resíduos Sólidos configura 

irregularidade, posto constituir renúncia de receita, além 

de contrariar o art. 35, § 2º da Lei 11.445/2007, com 

redação pela de Nº. 14.026/2020, que estipulou 31-12-

2020 para a extinção dos vazadouros a céu aberto 

(lixões) e aterros irregulares para os municípios que não 

publicaram o PMGIRS - Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e/ou não 

executam mecanismos de cobrança dos serviços de 
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manejo de resíduos sólidos, em atenção ao Novo Marco 

Legal do Saneamento (Lei 14.026/2020); e, 15-07-2021, 

o prazo de encerramento para realização de mecanismos 

de cobrança dos SMRSU - Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos. 

4. O equilíbrio financeiro, nos termos prescritos pela 

LRF, pressupõe o controle da disponibilidade de caixa e 

da geração de obrigações na execução financeira da 

despesa, com objetivo de harmonizar a geração de 

obrigações de despesa e a disponibilidade de recursos, e 

assim evitar desequilíbrios que tenham consequências 

graves como o endividamento, ausência de 

investimentos ou decomposição do patrimônio público. 

5. Ademais, na análise das irregularidades 

remanescentes, constatou-se serem de natureza formal, 

não revelando dano ao erário ou má-fé do gestor. 

 

VI. DISPOSITIVO 
6. Parecer Prévio recomendando a aprovação com 

ressalvas das contas. Recomendações. Emissão de 

Alerta. 

______________________ 

Normativo relevante citado: LRF; Lei nº 14.113/2020; 

Lei 4.320/64; IN TCE/PI 06/22, RITCE; Lei Estadual nº 

5.888/09. Lei 13.675/2018; Lei 13.257/2016. 

 

Sumário: Prestação de Contas de Governo. Prefeitura 

Municipal de Lagoa Alegre. Exercício 2023. Emissão 

de parecer prévio recomendando a aprovação com 

ressalvas das Contas de Governo. Expedição de 

recomendações ao Prefeito Municipal. Concordância 

Parcial com Ministério Público de Contas. Decisão 

unânime. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório das Contas de 

Governo Municipal da Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 

1 (peça 04), a defesa apresentada (peça 10.1), a Certidão de Transcurso de Prazo (peça 11), o 

Relatório do Contraditório da Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – 

DFCONTAS 2 (peça 13), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 15), o voto do 

Relator Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (peça 18), e o mais que dos 

autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, em concordância parcial com Ministério 

Público de Contas, nos termos e pelos fundamentos expostos no voto do Relator pela emissão 

de Parecer Prévio recomendando a Aprovação com Ressalvas das Contas de Governo do 

Município de Lagoa Alegre - PI, exercício 2023, sob a responsabilidade do Sr. Carlos 

Magno Fortes Machado - Prefeito, com base no art. 120 da Lei Estadual Nº. 5.888/09, em 

razão das seguintes falhas remanescentes: (a) classificação indevida no registro de 
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complementação de Fontes de Recursos nas receitas liberadas para Agentes de Combates a 

Endemias; (b) ausência de arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos (SMRSU) configurando renúncia de receita; (c) descumprimento da 

obrigação de aplicar o superávit do ano anterior do FUNDEB; (d) descumprimento da meta 

da dívida consolidada líquida fixada na LDO; (e) descumprimento da meta da dívida pública 

consolidada fixada na LDO; (f) insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades 

assumidas; (g) inconsistência na contabilização das contribuições patronais e dos servidores 

em relação aos valores efetivamente pagos ao RPPS; (h) redução na quantidade de 

servidores ativos sem a devida reposição, comprometendo o financiamento do regime próprio 

e o equilíbrio atuarial; (i) aumento do déficit atuarial no exercício; (j) registro não fidedigno 

das provisões em longo prazo no balanço patrimonial em relação à apuração matemática na 

avaliação atuarial com posição em 31-12-2023; (l) não amortização do déficit atuarial 

apesar de ter sido apurado na avaliação atuarial anual; (m) transparência fiscal deficiente 

do Regime Próprio dos Servidores Municipais; (n) contabilização a menor da dívida de 

parcelamentos com o RPPS na dívida fundada do ente; (o) o ente possuiu certificado de 

regularidade previdenciária judicial no exercício; (p) execução de despesas com saúde – 

ASPS oriundas de recursos financeiros decorrentes de impostos e transferências 

constitucionais em unidades diversas dos fundos de saúde, descumprindo o do artigo 2º, 

parágrafo único, da LC 141/2012; (q) inventário patrimonial dos bens móveis em desacordo 

com os critérios mínimos de elaboração (IN TCEPI Nº. 06/2022); (r) divergências entre os 

valores totais dos bens registrados no inventário dos bens móveis com os apresentados no 

Balanço Patrimonial; (s) ausência de registro de bens móveis no Inventário Patrimonial; (t) 

indicador distorção idade-série nos anos finais apresenta percentual elevado; (u) não 

instituição do Plano Municipal pela Primeira Infância; (v) não instituição do Plano 

Municipal de Segurança Pública. 

Decidiu, ainda, a Primeira Câmara, unânime, pela emissão das seguintes recomendações, ao 

atual gestor, com fundamento no art. 1°, §3º, do RITCE, nos seguintes termos: 

a) RECOMENDAR a utilização de classificação devida no registro de complementação 

de Fontes de Recursos nas receitas liberadas para Agentes de Combates a Endemias;  

b) RECOMENDAR o cumprimento dos requisitos essenciais da responsabilidade na 

gestão fiscal referentes a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os 



GABINETE CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
JAYLSON CAMPELO 

 

 

 

tributos da competência constitucional do ente, a teor do art. 11 da LC Nº. 101/2000 

(LRF);  

c) RECOMENDAR que os recursos do FUNDEB não aplicados no exercício anterior 

(superávit) sejam aplicados até o primeiro quadrimestre, mediante abertura de crédito 

adicional, nos termos do art. 25, § 3º, da Lei Nº. 14.113/2020;  

d) RECOMENDAR o cumprimento das metas da Dívida Pública Consolidada e da 

Dívida Consolidada Líquida, estabelecidas na LDO;  

e) RECOMENDAR o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos gastos por 

fonte de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio financeiro, 

comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal;  

f) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários a fim 

de que a informação declarada, devidamente apurada, seja compatível com os 

documentos probatórios;  

g) RECOMENDAR que o ente promova a reposição dos seus servidores efetivos, a fim 

de não prejudicar o financiamento do seu RPPS;  

h) RECOMENDAR a submissão, para apreciação do legislativo, de Lei para o 

equacionamento do déficit atuarial do fundo em capitalização do seu RPPS;  

i) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários de 

forma que a informação declarada, previamente apurada sua veracidade/autenticidade, 

seja compatível com os documentos probatórios vinculantes, permitindo a validação e 

conciliação periódica entre os valores atuariais e contábeis;  

j) RECOMENDAR a submissão, para apreciação do legislativo, de Lei para o 

equacionamento do déficit atuarial do fundo em capitalização do seu RPPS;  

k) RECOMENDAR que o ente adote medidas visando assegurar a ampla divulgação de 

informações, atualizar sistemas, promover a participação social na fiscalização na 

gestão previdenciária com clareza, controle social e monitoramento em conformidade 

com as normas de gestão fiscal e previdenciária; 

l) RECOMENDAR que a contabilidade promova os ajustes contábeis necessários a fim 

de que os parcelamentos com seu RPPS estejam evidenciados na dívida do ente; 

m) RECOMENDAR que o gestor adote medidas a fim de cumprir integralmente os 

requisitos do art. 247 da Portaria MTP nº 1.467/2022 e emitir o CRP do município 

administrativamente; 
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n) RECOMENDAR o cumprimento da proposta de encaminhamento da Divisão Técnica, 

realizando os ajustes administrativos e orçamentários necessários para que, no 

exercício em vigor quando do trânsito em julgado da decisão e, exercícios 

subsequentes, haja o cumprimento do art. 2º, parágrafo único, da LC Nº. 141/2012;  

o) RECOMENDAR a criação de rotinas de conferências das informações publicadas e as 

repassadas para a contabilidade, bem como as encaminhadas nas Prestações de Contas 

a este Tribunal;  

p) RECOMENDAR a adoção de política educacional mais adequada para implementação 

das diretrizes do Programa Nacional de Educação PNE-Meta 02 (universalizar o 

ensino fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 14 anos e garantir que pelo 

menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano 

de vigência deste PNE);  

q) RECOMENDAR o envio, a este Tribunal, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia do plano municipal pela primeira infância, a teor da Lei 

Nº. 13.257/2016;  

r) RECOMENDAR o encaminhamento, a este Tribunal, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia do plano municipal de Segurança Pública, a teor da Lei 

Nº. 13.675/2018. 

Decidiu, ainda, a Primeira Câmara, unânime, pela não emissão de determinação, nos termos 

do voto do Relator. 

Por fim, decidiu a Primeira Câmara, unânime, pela emissão de alerta, no tocante à 

obrigatoriedade da elaboração do inventário de bens móveis com todas as exigências do art. 

22, XXXI da IN TCE-PI Nº. 06/2022 nos termos do voto do Relator. 

Presidente: Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias. 

Votantes: Presidente; Cons. Kleber Dantas Eulálio; e a Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues. 

Conselheiros Substitutos: Cons. Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Jackson Nobre 

Veras. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Márcio André Madeira de 

Vasconcelos. 
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Publique-se e cumpra-se. 

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, em Teresina – PI, em 13 de junho de 2025. 

 
 

(assinado digitalmente) 

Conselheiro Jaylson Fabianh Lopes Campelo 

Relator 
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Ata Eletrônica da 16ª SESSÃO ORDINÁRIA de 2025 da 1ª Sessão Legislativa da 9ª
Legislatura

Identificação Básica:  Tipo de Sessão:  SESSÃO ORDINÁRIA ;  Abertura:  08/09/2025 -
16:28 ; Encerramento: 08/09/2025 - 18:37 

Mesa Diretora:  Presidente: GIL MAKASSAR / PDT ; 1º Vice-Presidente: RILDO / PR ;
Primeiro-Secretário: SANTINHA / PDT 

Lista de Presença na Sessão: CHAGAS JÚLIO / MDB ; GIL MAKASSAR / PDT ; KAMILA
PONTE / PP ; LAÉLCIO NUNES / PT ; RAPHAEL COSTA / PR ; RILDO / PR ; SANTINHA /
PDT ; VALDIR SINHARA / MDB 

Correspondências: 1) Recebida - PAD Nº 001/2025 - PARECER - Interessado: CARLOS
MAGNO FORTES MACHADO - Assunto: PARECER PRÉVIO Nº 174/2025 DO TRIBUNAL
DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  REFERENTE  AS  CONTAS  DE  GOVERNO  DO
MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE-PI, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.; 

Expedientes: 

Oradores do Expediente:  1 -  RAPHAEL COSTA /  PR ;  2 -  RILDO / PR ;  3 -  VALDIR
SINHARA / MDB ; 4 - CLEDYVAN TOTE / PP ; 5 - SANTINHA / PDT ; 6 - CHAGAS JÚLIO /
MDB ; 7 - GIL MAKASSAR / PDT ; 8 - KAMILA PONTE / PP ; 9 - LAÉLCIO NUNES / PT 

Lista de Presença na Ordem do Dia: CHAGAS JÚLIO / MDB ; GIL MAKASSAR / PDT ;
KAMILA PONTE / PP ; LAÉLCIO NUNES / PT ; RAPHAEL COSTA / PR ; RILDO / PR ;
SANTINHA / PDT ; VALDIR SINHARA / MDB 

Matérias  da Ordem do Dia:  1  -  PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA nº  93 de 2025,
Institui a Política Municipal de Prevenção ao Suicídio e a Promoção da Saúde Mental e dá
outras  providências.  -  Obs.:  SEGUNDA  VOTAÇÃO.  Autor:  KAMILA  PONTE,  Turno:
Segundo,  Tipo:  Nominal,  Sim:  8,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  APROVADO  Votos
Nominais : CHAGAS JÚLIO -  Sim ;  GIL MAKASSAR -  Sim ;  KAMILA PONTE -  Sim ;
LAÉLCIO NUNES - Sim ; RAPHAEL COSTA - Sim ; RILDO - Sim ; SANTINHA - Sim ;
VALDIR SINHARA - Sim ; 2 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 94 de 2025, Instituí o
Dia Municipal de Prevenção a Vida no âmbito do município e dá outras providências. -
Obs.: SEGUNDA VOTAÇÃO. Autor: KAMILA PONTE, Turno: Segundo, Tipo: Nominal, Sim:
8, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: APROVADO Votos Nominais : CHAGAS JÚLIO - Sim ;
GIL MAKASSAR -  Sim ;  KAMILA PONTE -  Sim ;  LAÉLCIO NUNES -  Sim ;  RAPHAEL
COSTA - Sim ; RILDO - Sim ; SANTINHA - Sim ; VALDIR SINHARA - Sim ; 3 - PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA nº 95 de 2025, Dispõe sobre a denominação de Domingos Crispim
dos Santos (Domingos Barraca), a rua Projetada Q, rua que inicia no cruzamento da rua 13
de Maio e Onofre Portela, no bairro Recanto das Palmeiras, no município de Lagoa Alegre-
PI. - Obs.: PRIMEIRA VOTAÇÃO. Autor: CHAGAS JÚLIO, Turno: Primeiro, Tipo: Nominal,
Sim: 8, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: APROVADO Votos Nominais : CHAGAS JÚLIO -
Sim ; GIL MAKASSAR - Sim ; KAMILA PONTE - Sim ; LAÉLCIO NUNES - Sim ; RAPHAEL
COSTA - Sim ; RILDO - Sim ; SANTINHA - Sim ; VALDIR SINHARA - Sim ; 4 - PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA nº 96 de 2025,  Dispõe sobre a denominação de Maria Helena
Pereira  da  Silva  (Professora  Helena  Almeida),  a  rua  que  se  inicia  na  Avenida  Boa
Esperança e finaliza na rua Hugo Napoleão, no Bairro Mundocas, no município de Lagoa
Alegre-PI.  -  Obs.:  PRIMEIRA VOTAÇÃO. Autor:  CHAGAS JÚLIO,  Turno:  Primeiro,  Tipo:
Nominal,  Sim:  8,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  APROVADO  Votos  Nominais  :
CHAGAS JÚLIO - Sim ; GIL MAKASSAR - Sim ; KAMILA PONTE - Sim ; LAÉLCIO NUNES -
Sim ; RAPHAEL COSTA - Sim ; RILDO - Sim ; SANTINHA - Sim ; VALDIR SINHARA - Sim ;
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5 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 97 de 2025, Declara como de Utilidade Pública a
entidade não governamental, sem fins lucrativos, como organização social a Associação
dos Moradores de Poços D`Água, localizada na Zona Rural do município de Lagoa Alegre-
PI. - Obs.: SEGUNDA VOTAÇÃO. Autor: GIL MAKASSAR, Tipo: Nominal, Sim: 8, Não: 0,
Abstenções:  0,  Resultado:  APROVADO  Votos Nominais : CHAGAS JÚLIO -  Sim ;  GIL
MAKASSAR - Sim ; KAMILA PONTE - Sim ; LAÉLCIO NUNES - Sim ; RAPHAEL COSTA -
Sim ; RILDO - Sim ; SANTINHA - Sim ; VALDIR SINHARA - Sim ; 6 - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA nº 98 de 2025, Institui a Política Municipal de Combate à Violência contra
a Mulher e dá outras providências. - Obs.: PRIMEIRA VOTAÇÃO. Autor: KAMILA PONTE,
Turno: Primeiro,  Tipo:  Nominal,  Sim: 8,  Não: 0,  Abstenções:  0,  Resultado: APROVADO
Votos Nominais : CHAGAS JÚLIO - Sim ; GIL MAKASSAR - Sim ; KAMILA PONTE - Sim ;
LAÉLCIO NUNES - Sim ; RAPHAEL COSTA - Sim ; RILDO - Sim ; SANTINHA - Sim ;
VALDIR SINHARA - Sim ; 
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ID: FF40D175BD034 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL OE SÃO M IGUEL 00 TAPUIO· PI 
CNPJ NO 05.864.638/0001-94 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI 

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL 00 TAPUIO - PI E A ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA. 

Pelo p resente Termo, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 00 TAPUIO - PI, pessoa 

juríd ica d e direito pUbhco, inscrita no CNPJ n.!i! 0S.864.638/0001-9 4, com sede na Av. Dinha 

Aragão, n .» 300, Centro, sao M iguel do Tapulo - PI, representada por" seu Presidente, LUCIM AR 

SOARES DE MORAJS, brasileiro, casado, comerciante, RG: 1.387. 761 SSP/PI, CPF: 503.979.153•49, 

residente e domlclllado na Avenida Major Gonçalo Araújo Chaves, 1130, Bai rro Nossa Senhora 

de Fátima, São Miguel do Tapuia - PI, doravante denominada simplesmente CEDENTE, e a 

ASSOClAÇÃO OE MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, localizada na Avenida 

Major Gonçalo de Araújo Chaves. n11 109, neste ato representada por seu Píl!:sldente CLAU0IO 

GONÇALVES DA SILVA, CPF: 0 2(;.274.913-00, doravante denominada CESSIONÁRIA, resolvem 

ce lebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO OE BEM MÓVEL, em caráter gr.1tuito e 

temporário. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. 00 OBJETO E VIGENCIA: 

O presente termo tem por objeto a cessão de uso, cm favor d .J CESSIONÁRIA, dos seguintes bens 

móveis: 

03 (três) estames de aço, na cor cinza, com dimensões de 90 cm de largura, 27,5 cm de 

profundidade e 198 cm de altura, representadas pelas refe rênci.:is patri'noniais no 0037S, 

00376 e 00377, 

"-"ló Dlnha AROD, n" 300. Cemta, CCP &4 ... no«lO. S,t,o, U,suel do T•OulO (1'11 
r-, (84) 9$l•)•(l(U'1. f •m111; Qttlf[ISIIJ!J7-!!MI Mm 
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a) Os bens permanecerao sob a guarda da CESSIONÁRIA, no endereço d a Associação, por 

prazo indeterminado, a contar da data de assinatura do presente instrumento. 

b) A CEDENTE poderá, a qualquer momento, revogar a presente cess:lo d e uso, caso em que 

os bens deverao ser devolvid os imediatamente pela CESSIONÁRIA. 

2 . DA FINALIDADE, 

A cessão de uso tem por finalidade exclusiva a utillzaç:lo dos bens ced idos nas ativ id ades da 

Associs:1ç~o de Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátim a. 

3, DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA: 

a) Zelar pela int egridade dos bens, conservando-os em perfeito estado; 

b) Devolver os bens objeto da cessão ern perfeitas condições, ressalvado o desgaste normal 

do uso, tanto na hipótese de término do prazo, como na hipótese de si.la revogaç3o ; 

c) Permiti r à CEDENTE a flscalizaça-o dos bens; 

d) Ressarcir à CEDENTE, em caso de perda ou danos nos bens ced idos, pelos prejuízos 

causados, podendo, a critério da CEDENTE. a reposição ser feita por bens de igual valor, 

espécie, qualidade e quantidade; 

e) Arcar com eventua is d espesas de transporte, seguro ou qu.:iisqucr outras que venham a 

incidir sobre os bens objeto da cess,o de uso. 

4 . DA PRECARIEDADE DA CESSÃO: 

A CESSIONÁRIA reconhece o cará ter precário da presente Cess:So de Uso, que poderá ser 

revogada a qualquer tempo peta CEDENTE, sem qualqyer õnus para as partes. 

S. OO FORO: 

Fica elei to o foro d a Comarca de São Miguel do T.;ipuio, Estado do Piauí. como competent e para 

dirimir dúvidas ou co nt rovérsias que não puderem ser resolvidas amigável e 

aõm lnistralívamente pelas partes. 

A~M.1• °'""' Analo, n• 300, Genlt'O. <l:P. 64.330-000, 5.)o M~I do Tll(tulo IPI) 
Fone 186) Hl.43-oa17, ( •m;1111 AOlil!iYiWI l7P«m!if CjOM 
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E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo de Cessão de Uso de bem em duas 

vias de igual teor e forma, acompanhadas das testemunhas abaixo subscritas. 

S~o Miguel do Tapuia - PI, 23 de setembro de 2025. 

TESTEMUNHAS: 

01. ~ ~ ~ 

RG/CPF n•: ÚS • 9 

02. Aw,.. CÂ,rÍ:.0, (X,,Q.. Mvot MonL? 

.y>º•""•, 

AVl!nk:1.1 Dinh.a~ n•~-Ctnl,o.CCI' 6'1.330-000, Slo MlaueldohP"lo!Pt) 

Fonv: fHtHl43-0Bl7, e-rn.a■: @!N!ilH'ITTZ•cm.~1 mm 

ID: 371A1A7525554 

-:, E S TADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

Oficio nº 00112025 
Lagoa Alegre (PI), 15 de setembro de 2025. 

A Sua Senhoria o Senhor; 
Carlos Mng110 Forres Machado, 
Ex -Gestor.do Poder Executivo- Exercício Financeiro 2023. 
Lagoa Alcg,rc-1-.1 

ASSUNTO: Notificaçao 

Venho por meio deste , comunicar a V. Senhoria que as contas de Governo 
do munlclplo de Lagoa Alegre- PI, Exercicio F inanceiro de 2023 de responsabilidade do Sr. 
Carlos Magno Fortes Machado, encontram-se na Comissão de Finanças Orçamento e 
Fiscalização Financeira da Câmara Municipal d e Lõi!goa Alegre, para analise e emfssao de 
parecer. Cópias em anexo do Relatório do Tribunal de Contas do Estado do Piaui, Relatório 
do Ministério Público de Contas e Parecer nº 074/2025 do Tribunal de Contas do Estado do 
Plaul. Solicito a V . Senhoria que envie sua DEFESA por escrito à refenda comissão no prazo 
de 1 O dias uteis a partir do recebimento. 

consideraçao. 
Sem mais para o momento, reite ro votos de elevAda estima e distínta 

Atenciosamente, 

~e~Silvff~a Af 
Presidente da Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização Financeira. 
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Ano 000094/2025

Data /
Horário 01/10/2025 - 09:39:20

Assunto

DEFESA ESCRITA PERANTE A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA, REFERENTE AS CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE-PI,
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, DE RESPONSABILIDADE DO SR. CARLOS MAGNO FORTES
MACHADO.

Interessado CARLOS MAGNO FORTES MACHADO

Natureza Administrativo

Tipo
Documento DEFESA

Número
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•f4Q~ 
~ e, 
ESTADO DO PIAU( 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
CNPJ: 23 .518.426/0001-37 

OFICIO N• 09/2025 

lta ucira/P J, 08 de o utubro de 2025. 

Ao(À) Senhor(a) Vercador(a) 

Câmara Munici pal de ltauelra/PI 

Assunto: Encaminhamento de Parecer Técnico do TCE-PI 

Senhor(a) Vcrca d or(a), 

~V 
[O l 

n°l 

Na qua lidade de Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização desta Câmara Municipal. venho. pelo presente, encaminhar a Vossa 

Senhoria, cm cumprimento às disposições legais e reg imentais, cópia do Parecer 

T écnico l) r6vio e mitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI), 

1•eferente à prestação de contas de do Pre feito Osmundo de Moraes Andrade, 

exercício de 2022. 

O presente e ncaminhamento tem como finalidade da r cit!nd.i e s ubsidiar 

Vos1.a atuação nas análises e deliberações futuras acerca da mat6ria, no âmbito da 

apreciação pelo Plenário desta Casa Leglslatlva. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Senhoria, renovo votos d e e levada 

cstim,:1 e d is linla consicforaç-J.o. 

"""'·- ·•·•-;>-··--.. 
Atenciosamente, g 

_____ IM5 ___ _ 

r,.,,.,_ .. '" a1~ i,o_»4>0t 
.,. .•. 4 C'" '"'•·· ·._,6.;1 .. ,.-r- ., 

Hudson Martins Pereira Brasil 

P1·es idente da Comissão de Finanças, 01·çamento e Fiscalização 

Traves n Mnrcos Gomes, 156, centro, CEP: 64.820-000, lla ueirn-PI 
e-mail: cA: 1f' º' :PL~, 'Jd: ,,:-ire..,;. trt•·· 1U ç,;, u 

ITAUEIRA. 

ESTADO DO PIAUÍ 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE, FINANÇAS E TRllfüTAÇÃO 

CNPJ: 23.518.426/0001-37 

OFICIO N• 09/2025 

Ao(À) Scnhor(a) Vc r cador(a) 

Câmara Municipal de ltauelra/PI 

ltauei ra/PI, 08 de o utubro de 2025. 

Assunto: Encaminhomento de Pa r ecer T écnico do TCE-PI 

Senhor(a) Vereador(a). 

Na qualidade de Preside nte da Comlss;\o de Finanças, Orçam e n to e 

F'iscalização desta CâJnara Municipal , venho, pe lo presente, c nca m.inhar a Vossa 

Senhoria, em cumprimento às disposições legais e regimentais. cópia do Pa recer 

Técnico Prévio e mitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI}, 

referente à prestaçã o de contas de do P r e fe ito Os mundo de Moraes Andrade, 

exercício de 2022. 

O presente e nca minhamento tem como finalidade dar ciência e subsidiar 

Vossa atuação nas análises e deliberações futuras acerca da maté ria, no âmbito da 

aprecia~ão pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Senho1·1a, renovo votos de elevada 

estima e distinta con ::;ideraç.llo. 

Atenciosamente. g ~b --·----l.'-­___ .. , .. __ .. ._ 
~:,1- l&Y .Sl-, µ ,t,♦,e+ 

vv-t", ·••-•-,• .•-"" " "'r"-11" 

Hudson Martins Pereira Brastl 

Presidente d a Comlss3o de Finanças, Orçamento e Fiscalização 

Travessa Ma rcos Gomc5', 156, centro, CEP: 64.820•000, Itaucira-Pl 
c:Rmail: ç_ ~Ptlli 1a.1~lc-1· -~•~1- 't"•fil~· ü 

ID: D9C69C41731A4 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

>< 
Oficio nº 059/2025 Lagoa a legre~ 13 de outubro de 2025. 

Ao Sr. Car/u,\· Magno Forlcs Machado 
F..x-Prefcltn ti,funlcipal 2023 
U,goa Alegre-PI. 

ASSUNTO: Comunicado. 

Venho por meio dcslc. COMUN IC AR a V. senho ria que as Contas de Governo do 
município de Lagou AlegreRP I. Exercicio Finunceiro de 2023, de responsabi lidade do Sr. Carlos 
Magno Fortes Machado. referente ao período de 01/01/2023 a 31 / 12/2023. constarão na pauto 
pura vota1;:lo. na i:;cssão ordiná ri a du Cãnmru Municipal a rea li za r-se no dia 20/10/2025, a 16:00 
hs. podendo V. Excelência éOmparec:e r pessoalmente ou Procurador. 

Sem mni par o n1omcnto, reitero votos de c: lc:vnda est ima e distinta consideraçrlo. 

Atcnciosomente, 

< e; ~.. ( 0-- .._ s , Lcc 
Gilvan Lima ilva· 1 

Presidente da Câmara Municipa l 
Lagoa Alegre- PI 

Avcnlctn orc.,1c, l\nrce,, n• $4, l"'nr.ÇA R11ut dn !-:lh.•11 Cn..'11n e .o .e ◄ 1.2114 11'>◄/0ôôl-76 - t~-m11II• umar■ muola'i'cmall som 

I D: 7252F2B75DFD4 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
ESTADO DO P IAU( 
CNPJ: 07.450.711 /0001-07 

Praça Francisco Belo, S/N, Cent-ro, 64620-000, Dom Expedito Lopes/PI 
SITE OFIC IAL: www.domcxpcditolopcs.pi . lcg.br 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

D ISPENSA DE LICITAÇÃO N º 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 017/2025 
CONTRATO N º 026/2025 
OBJIITO: CONTRATAÇÃO D E EMI'RESA PARA 05 SERVIÇOS REMANESCENTES DE 
REBOCO I TER O, PISO E FORRO DA ÃMA l!A MU ICIPA L DE DOM EXPEDITO 
LOPES - PI. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES/PI (CNPJ: 
07.450.711/0001 -07. 
CONTRATADA: C HANDES IVONOI D E ARAUJO SOUSA LTDA, CNPJ N º 
50.343.477 /0001-48. 
VALOR TOTAL: R$ 96.959,29 (noventa e seis mH novecentos e cinquenta e nove reais e 
vinte e n ove). 
VlGtNClA: da assina tura d o contrato a te 31 d e dezembro d e 2025, s ujeito a prorrogação 
nas formas c condições da Lei de Lici tações. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75; 1 da LEI 14 .133/21 , e suas a lte rações po!.tc riorcs. 
FONTE OE RECURSO: 500 - Recursos n ão v i.nc ulildos d e impos tos. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/10/2025. 

RAMON COSTA LIMA 
Presidente da Câ mara Municipal d e Dom E,cpcdilo Lopes/PI 

PfltÇ8 F111nâsoo Belo, SIN, Bllino: Centro- CEP: 64620-000 - Dom Expedito Lopes-PI 

E-~11~ RDdõmCXPcdílQIOQQ!i@'9CDNd çgn, 

Pág. 1 do 1 





19/11/2025 09:17 SAPL - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI

https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/ordemdia 1/1

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Painel Eletrônico

Matérias da Ordem do Dia (20ª SESSÃO ORDINÁRIA de 2025 da 1ª Sessão
Legislativa da 9ª Legislatura)

Total de Matérias da Ordem do Dia: 1

Nº
Ordem Matéria Ementa / Situação de Pauta / Observação Resultado

1 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
nº 1 de 2025
Processo: -
Autor: CFOF - COMISSÃO DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
Protocolo: -
Turno: Único

Dispõe sobre a REJEIÇÃO das Contas de Governo do Município
de Lagoa Alegre-PI, Exercício Financeiro de 2023, de
responsabilidade do senhor Carlos Magno Fortes Machado.

-   -
ÚNICA VOTAÇÃO.

APROVADO

Abertura Expedientes Ordem do Dia Resumo

Adicionar Matéria da Ordem do Dia Adicionar Várias Matérias Reordenar

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e
aberto. Release: 3.1.164-RC5

Conteúdo e dados sob licença Creative
Commons 4.0

Atribuir Fonte - Compartilhar Igual

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI
AVENIDA ORESTES BORGES, Nº 54, PRAÇA RAUL

COSTA
CEP: 64138-000

OpenAPI | Site | Fale Conosco

https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/painel
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/ordemdia?o=-1
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/ordemdia?o=2
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/ordemdia?o=3
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/ordemdia?o=4
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/ordemdia/460
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/matordemdia/votnom/edit/460/288?page=1
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/ordemdia/create
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/adicionar-varias-materias-ordem-dia/
http://www.interlegis.leg.br/
http://www.interlegis.leg.br/
https://creativecommons.org/
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/api/schema/swagger-ui/
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/ordemdia
mailto:camaramunla@gmail.com
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 Etiqueta

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Início Anexada Assunto Autoria Despacho Inicial Documento Acessório Legislação Citada Numeração Tramitação

Relatoria

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 1 de 2025

Identificação Básica

Outras Informações

Origem Externa

Dados Textuais

Data Votação: 20 de Outubro de 2025

Fazer Nova Pesquisa Adicionar Matéria Legislativa Editar Excluir

Tipo de Matéria Legislativa

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Ano

2025

Número

1

Data de Apresentação

10/10/2025

Número do Protocolo

 

Tipo de Apresentação

Escrita

Texto Original

 

Numeração

Matéria Anexada

PARECER nº 1 de 2025

Apelido

 

Dias Prazo

 

Matéria Polêmica?

Não

Objeto

 

Regime Tramitação

TRAMITAÇÃO COM PRIORIDADE

Em Tramitação?

Não

Data Fim Prazo

 

Data de Publicação

 

É Complementar?

Não

Tipo

 

Número

 

Ano

 

Local de Origem

 

Data

 

Ementa

Dispõe sobre a REJEIÇÃO das Contas de Governo do Município de Lagoa Alegre-PI, Exercício Financeiro de 2023, de responsabilidade
do senhor Carlos Magno Fortes Machado.

Indexação

Observação

https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/relatorios/288/etiqueta-materia-legislativa
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/anexada
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/materiaassunto
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/autoria
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/despachoinicial
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/documentoacessorio
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/legislacaocitada
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/numeracao
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/tramitacao
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/relatoria
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/sessao/146/ordemdia
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/pesquisar-materia
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/create
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/edit
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288/delete
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/278
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Norma Jurídica Relacionada

DECRETO LEGISLATIVO-GP nº 1, de 21 de outubro de 2025

OpenAPI

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e
aberto. Release: 3.1.164-RC5

Conteúdo e dados sob licença Creative
Commons 4.0

Atribuir Fonte - Compartilhar Igual

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI
AVENIDA ORESTES BORGES, Nº 54, PRAÇA RAUL

COSTA
CEP: 64138-000

OpenAPI | Site | Fale Conosco

https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/norma/164
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/api/materia/materialegislativa/288
http://www.interlegis.leg.br/
http://www.interlegis.leg.br/
https://creativecommons.org/
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/api/schema/swagger-ui/
https://sapl.lagoaalegre.pi.leg.br/materia/288
mailto:camaramunla@gmail.com


Ata Eletrônica da 20ª SESSÃO ORDINÁRIA de 2025 da 1ª Sessão Legislativa da 9ª
Legislatura

Identificação Básica:  Tipo de Sessão:  SESSÃO ORDINÁRIA ;  Abertura:  20/10/2025 -
16:18 ; Encerramento: 20/10/2025 - 18:51 

Mesa Diretora:  Presidente: GIL MAKASSAR / PDT ; 1º Vice-Presidente: RILDO / PR ;
Primeiro-Secretário: SANTINHA / PDT 

Lista de Presença na Sessão:  CHAGAS JÚLIO / MDB ; CLEDYVAN TOTE / PP ; GIL
MAKASSAR / PDT ; KAMILA PONTE / PP ; LAÉLCIO NUNES / PT ; RAPHAEL COSTA / PR ;
RILDO / PR ; SANTINHA / PDT ; VALDIR SINHARA / MDB 

Expedientes: 

Lista de Presença na Ordem do Dia: CHAGAS JÚLIO / MDB ; CLEDYVAN TOTE / PP ;
GIL MAKASSAR / PDT ; KAMILA PONTE / PP ; LAÉLCIO NUNES / PT ; RAPHAEL COSTA /
PR ; RILDO / PR ; SANTINHA / PDT ; VALDIR SINHARA / MDB 

Matérias da Ordem do Dia:  1 -  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 1 de
2025, Dispõe sobre a REJEIÇÃO das Contas de Governo do Município de Lagoa Alegre-PI,
Exercício  Financeiro  de  2023,  de  responsabilidade  do  senhor  Carlos  Magno  Fortes
Machado.  -  Obs.:  ÚNICA  VOTAÇÃO.  Autor:  CFOF  -  COMISSÃO  DE  FINANÇAS,
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não:
3,  Abstenções:  0,  Resultado:  APROVADO  Votos  Nominais  : CHAGAS  JÚLIO  -  Não  ;
CLEDYVAN TOTE -  Sim ;  GIL  MAKASSAR -  Sim ;  KAMILA PONTE -  Não  ;  LAÉLCIO
NUNES -  Sim ;  RAPHAEL COSTA -  Sim ;  RILDO -  Sim ;  SANTINHA -  Sim ;  VALDIR
SINHARA - Não ; 

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-
PI

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

____________________

Presidente:  GILVAN
LIMA SILVA / PDT 

____________________

1º  Vice-Presidente:
RILDO  PEREIRA  DA
SILVA / PR 

____________________

Primeiro-
Secretário: 
FRANCISCA  DA  PAZ
ARAÚJO / PDT 

19/11/2025

AVENIDA ORESTES BORGES, Nº 54, PRAÇA RAUL COSTA - LAGOA ALEGRE-PI PI E-mail:
camaramunla@gmail.com 19/11/2025
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Sem remessa postal R$: 450,00
Com remessa postal R$: 455,00

ASSINATURA ANUAL DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES

Sem remessa postal R$: 905,00
Com remessa postal R$: 890,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DAS 
PREFEITURAS PIAUIENSES
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Exemplar superior a 30 dias (busca): R$: 8,71
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ID: B239ED9B84BB4 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2025. 

Convocação para Audiência Pública e 

dá outras providências. 

O Excelentíssimo senhor PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, Vereador Raphael 

Victor Silva Sousa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno desta Egrégia Casa, e com base no principio constitucional 

da publicidade dos atos públicos, resolve, CONVOCAR os Excelentíssimos 

Vereadores (as), Poder Executivo e Comunidade em Geral a comparecer na 

Audiência Pública que ocorrerá no dia 21/10/2025, as 09:00:00 (Nove horas) 

horas, na sede desta Câmara Municipal, situada na Avenida Orestes Borges, nº 

54, praça Raul Costa, para tratar de matéria legislativa de interesse do 

município, conforme segue abaixo: 

a) Projeto de Lei nº 11/2025 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual de Apl icação (PPA) do município de Lagoa Alegre-PI. 

referente ao quadriênio de 2026 a 2029. 

Adotem-se as providencias necessárias. 

Registre-se, publica-se, cumpra-se 

Lagoa Alegre (PI), 13 de outubro de 2025. 

g 
OOCUmtn10Hi.i11aóodlJiu,IIMnM 

lt.\PHAfLYICTOA SI.YA COSTA 

D.i~ : H/10/202.Sll.)4;01 0!00 
'ttf!lique emhttpt://Vllid11.ili.1ov.br 

Raphael Victor silva Costa 
Presidente da Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização Financeira. 

imt DIÁRIO OFICIAL 
~ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 4A19E7CSAFC04 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUN ICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 /2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

Reprova as contas do ex-prefeito Carlos Magno Fortes Machado, 
referentes ao período de 01/01/2023 a 31 /12/2023, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNJCIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA ALEGRE ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Gilvan Lima Silva, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 39, IV e V, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

CONSIDERANDO que a5 contas do ex-prefeito Carlos Magno Fortes Machado foram 
apresentada5 e analisadas pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira 
desta Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO que o parecer da Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização 
Financeira opinou pela REPROVAÇÃO das contas; 

CO SIDERANDO que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada em 20 de outubro 
de 2025, deliberou pela REPROVAÇÃO das Contas de Governo do ex-prefeito Carlos Magno 
Fortes Machado, Exercício Financeiro de 2023, com 06 (seis) votos a favor da comissão e 03 
(três) votos contrários. 

DECRETA: 

Art. 1 º Ficam REPROVADAS as Contas de Governo do município de Lagoa Alegre-PI , 
Exercício Financeiro de 2023, de responsabilidade do senhor Carlos Magno Fortes Machado, 
referentes ao período de 01/01/2023 a 31 / 12/2023. 

Art. 2º O ex-prefeito Carlos Magno Fortes Machado fica sttieito às sanções legais cabíveis em 
decorrência da rejeição das contas. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Camara Municipal de Lagoa Alegre - PI <camaramunla@gmail.com>

Encaminhamento de Decreto Legislativo
1 mensagem

Camara Municipal de Lagoa Alegre - PI <camaramunla@gmail.com> 22 de outubro de 2025 às 10:09
Para: 2ª Promotoria de Justiça de União MPPI <segunda.pj.uniao@mppi.mp.br>

Ao cumprimentá-lo, encaminho a V. Excelência Decreto Legislativo nº 01/2025, que dispõe sobre a Reprovação das Contas de
Governo do município de Lagoa Alegre-PI, exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do senhor Carlos Magno Fortes
Machado. Encaminho o presente Decreto Legislativo para dar ciência que a mesma foi apreciada e julgada por este Poder
Legislativo.

Gilvan Lima Silva
Presidente da Câmara Municipal

Lagoa Alegre-PI
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